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                                                   APRESENTAÇÃO 
 

 

 

Há algum tempo, por força das circunstâncias, sentimos a necessidade 
de também produzir o nosso Manual do Responsável Técnico, considerado de 
extrema importância no sentido de estabelecer um norte balizador nas relações 
de trabalho existentes entre aqueles que prestam seus serviços profissionais e 
os proprietários que absorvem. 

As constantes e frequentes manifestações de Médicos Veterinários e 

Zootecnistas junto ao nosso Conselho contribuíram sobremaneira para acentuar 

tal necessidade fazendo com que cada vez mais esse nosso compromisso 
urgisse. 
Ao assumirmos o mandato gestão 2008-2011 decidimos que a elaboração do 

Manual estava no contexto das nossas prioridades. 

Assim, planejamos sua edição para 2009, aniversário de 25 anos do 

nosso CRMV-RN. 
Portanto, saldando o nosso compromisso, estamos apresentando aos 

profissionais Médicos Veterinários, Médicas Veterinárias e Zootecnistas que 

militam no estado do Rio Grande do Norte, a 1ª Edição do nosso Manual que 

será lançado em solenidade a ocorrer no dia 9 de Setembro 2009, como parte 

das atividades comemorativas alusivas aos 25 anos do CRMV-RN e ao DIA DO 

MÉDICO VETERINÁRIO - edição 2009. 
Faça boa leitura e bom uso para que seja possível encontrar as orientações mais 

adequações para a lida diuturna em defesa da sociedade da qual somos 
guardiões. 

 
 
 

Méd. Vet. Francisco Ferreira Lima 

Presidente do CRMV-RN 
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JURAMENTO DO MÉDICO VETERINÁRIO  

 

 

"Sob a proteção de Deus, PROMETO que, no exercício da Medicina 
Veterinária, cumprirei os dispositivos legais e normativos, com especial 
respeito ao Código de Ética da profissão, sempre buscando uma harmonização 
entre ciência e arte e aplicando os meus conhecimentos para o 
desenvolvimento científico e tecnológico em benefício da sanidade e do bem-
estar dos animais, da qualidade dos seus produtos e da prevenção de 
zoonoses, tendo como compromissos a promoção do desenvolvimento 
sustentado, a preservação da biodiversidade, a melhoria da qualidade de vida 
e o progresso justo e equilibrado da sociedade humana. E prometo tudo isso 
fazer, com o máximo respeito à ordem pública e aos bons costumes. Assim o 

prometo". 
 
 

JURAMENTO DO ZOOTECNISTA  

 

"Juro honrar meu diploma de Zootecnista, comprometendo-me a 
obedecer, no exercício profissional, os postulados da ciência e dos princípios 
morais, oferecendo os meus conhecimentos, na área das atribuições, que ora 

me são outorgadas, a fim de contribuir para o bom desenvolvimento social e 
econômico do país." 



DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS:  

(proclamada em assembléia da Unesco, em Bruxela-Bélgica, 
no dia 27 de janeiro de 1978) 

 

ARTIGO 1:  

Todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o mesmo 
direito à existência. 
ARTIGO 2:  

a) Cada animal tem direito ao respeito. 
b) O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de 

exterminar os outros animais, ou explorá-los, violando esse direito. Ele 

tem o dever de colocar sua consciência a serviço de outros animais. 
c) Cada animal tem direito à consideração, à cura e à proteção do 

homem. 
ARTIGO 3:  

a) Nenhum animal será submetido a maus tratos e a atos cruéis. 
b) Se a morte de um animal é necessária, ela deve ser instantânea, sem 
dor ou angústia. 
ARTIGO 4:  

a) Cada animal que pertence a uma espécie selvagem tem o direito de 

viver livre no seu ambiente natural terrestre, aéreo ou aquático, e tem o 
direito de reproduzir-se. 
b) A privação da liberdade, ainda que para fins educativos, é contrária a 
este direito. 
ARTIGO 5:  

a) Cada animal pertencente a uma espécie, que vive habitualmente no 

ambiente do homem, tem o direito de viver e crescer segundo o ritmo e 

as condições de vida e de liberdade que são próprias de sua espécie. 
b) Toda modificação imposta pelo homem para fins mercantis é contrária 
a esse direito. 
ARTIGO 6:  

a) Cada animal que o homem escolher para companheiro tem o direito a 
uma duração de vida conforme sua longevidade natural. 
b) O abandono de um animal é um ato cruel e degradante. 



ARTIGO 7:  

Cada animal que trabalha tem o direito a uma razoável limitação de 
tempo e intensidade de trabalho, e a uma alimentação adequada e ao 
repouso. 
ARTIGO 8:  

a) A experimentação animal, que implica em sofrimento físico, é incompatível 

com os direitos do animal, quer seja uma experiência médica, científica, 
comercial ou qualquer outra. 
b) Técnicas substitutivas devem ser utilizadas e desenvolvidas. 
ARTIGO 9:  

Nenhum animal deve ser criado para servir de alimentação, deve ser nutrido, 

alojado, transportado e abatido, sem que para ele tenha ansiedade ou dor. 
ARTIGO 10:  

Nenhum animal deve ser usado para divertimento do homem. A exibição dos 

animais e os espetáculos que utilizem animais são incompatíveis com a 
dignidade do animal. 
ARTIGO 11:  

O ato que leva à morte de um animal sem necessidade é um biocídio, ou 
seja, um crime contra a vida. 
ARTIGO 12:  

a) Cada ato que leve à morte um grande número de animais selvagens é um 
genocídio, ou seja, um delito contra a espécie. 
b) O aniquilamento e a destruição do meio ambiente natural levam ao 
genocídio. 
ARTIGO 13:  

a) O animal morto deve ser tratado com respeito. 
b) As cenas de violência de que os animais são vítimas, devem ser proibidas 

no cinema e na televisão, a menos que tenham como fim mostrar um 
atentado aos direitos dos animais. 
ARTIGO 14:  

a) As associações de proteção e de salvaguarda dos animais devem ser 
representadas a nível de governo. 
b) Os direitos dos animais devem ser defendidos por leis, como os direitos 
dos homens. 
 



                                                         SUMÁRIO  

CAPÍTULO I ..............................................................................       19 

ORIENTAÇÕES E OBRIGAÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT)  .         21 
 

CAPITULO II ... ..........................................................................        27 

PROCEDIMENTOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO....................................         29 

 

1 APICULTURA ....................................................................        29 

1.1 ENTREPOSTO DE MEL E DERIVADOS ......................................        29 
 

2 AQUICULTURA ................................................................          30 

2.1 CARCINOCULTURA .................................................................         31 
2.2 MALACOCULTURA ..................................................................         31 
2.3 PISCICULTURA ........................................................................         32 
2.3.1 Estação de alevinagem ........................................................         32 
2.3.2 Engorda ou ciclo completo ..................................................         33 
2.3.3 Pesca recreativa (pesque-pague) ........................................         33 
2.3.4 Produtores de peixes ornamentais com finalidade comercial      34 
2.4 RANICULTURA ........................................................................         35 

 

3 ASSOCIAÇÃO   DE   CRIADORES  E   ENTIDADES   DE  REGISTRO 

 GENEALÓGICO ...........................................................................................          38 

 

4 AVICULTURA E/OU ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS ........................          39 

4.1 AVOZEIROS E MATRIZEIROS ...................................................         39 
4.2 INCUBATÓRIOS .......................................................................         40 
4.3 ENTREPOSTOS DE OVOS .........................................................         41 
4.4 GRANJAS DE PRODUÇÃO DE OVOS PARA CONSUMO ............         42 
4.5 GRANJAS COM ATIVIDADES DE CRIA, RECRIA E ENGORDA.....         42 

 

5 BIOTÉRIOS ............................................................................        44 

 

6. OUTROS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM  

     E/OU  DISTRIBUEM   MEDICAMENTOS,  RAÇÕES,   SAIS  

     MINERAIS E ANIMAIS .............................................................         46 



7 CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES ...........................        48 
 

8 EMPRESAS DE CONTROLE E COMBATE DE  

ANIMAIS SINAN TRÓPICOS (DEDETIZADORAS) ..............       50 
 

9 ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DE  

ZOOTECNIA E MEDICINA VETERI NÁRIA.......................         52 
 

10   ESTABELECIMENTOS QUE INDUSTRIALIZAM RAÇÕES,  

CONCENTRADOS, INGREDIENTES E SAIS MINERAIS  

PARA ALIMENTAÇÃO ANIMAL .......................... ..................       55 
 

11 ESTABELECIM ENTOS DE MULTIPLICAÇÃO ANIMAL ......        56 

11.1 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE SÊMEN PARA 
FINS COMERCIAIS ................................................................       56 

11.2 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE SÊMEN NA 
PROPRIEDADE RURAL, PARA USO EXCLUSIVO EM FÊMEAS 
 DO MESMO PROPRIETÁRIO, SEM FINS COMERCIAIS .........       56 

11.3 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE EMBRIÕES 
PARA FINS COMERCIAIS ......................................................       56 

11.4 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE EMBRIÕES 
NA PROPRIEDADE RURAL, SEM FINS COMERCIAIS .............       56 

11.5 ESTABELECIMENTOS DE BOTIJÕES CRIOBIOLÓGICOS PARA 
ACONDICIONAMENTO DO SÊMEN E EMBRIÕES CONGELADOS  .....       56 
11.6 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE AMPOLAS, 

PALHETAS, MINITUBOS, MACROTUBOS, PIPETAS, ETC. ......      56 
11.7 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE MÁQUINAS PARA ENVASE  
 DE SÊMEN E EMBRIÕES, PARA GRAVAR AS EMBALAGENS DE 
IDENTIFICAÇÃO DAS DOSES DE SÊMEN E EMBRIÕES .......................      56 
11.8 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE MEIOS QUÍMICOS 

E BIOLÓGICOS PARA DILUIÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
CULTURA DE SÊMEN E EMBRIÕES ...................................     57 

11.9 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE QUIMIOTERÁPICOS 
OU BIOLÓGICOS PARA SUPEROVULAÇÃO OU PARA 
INDUÇÃO DO CIO .....................................................................     57 

11.10 ESTABELECIMENTO IMPORTADOR DE SÊMEN, EMBRIÕES, 
SERVIÇOS DESTINADOS A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, 



TRANSFERÊNCIA DE EMBRIÕES, REVENDA DE SÊMEN E 
EMBRIÕES E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
FISIOPATOLOGIA DA REPRODUÇÃO E INSEMINAÇÃO  

ARTIFICIAL ........................................................................          57 

11.11 ESTABELECIMENTO PRESTADORES DE SERVIÇOS NAS 
DIVERSAS ÁREAS DE MULTIPLICAÇÃO ANIMAL ......................       57 

 

12 ESTRUTIOCULTURA ................................................................         59 

12.1 CRIADOUROS ........................................................................         59 
12.2 INCUBATÓRIOS .....................................................................        60 
12.3 ASPECTOS LEGAIS PARA ATIVIDADE E ESTABELECIMENTOS 

DE CRIAÇÃO DE AVESTRUZ ................................................          61 
 

13   EXPOSIÇÕES, FEIRAS, LEILÕES, RODEIOS, TORNEIOS LEITEIROS E 

OUTROS EVENTOS DE CONCENTRAÇÃO DE ANIMAIS .........................       63 
 

14 FAZENDAS E CRIATORIOS DE PRODUÇÃO ANIMAL.............             65 

14.1 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM A BOVINOCULTURA 
DE CORTE ..............................................................................         66 

14.2 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM A BOVINOCULTURA 
DE LEITE .........................................................................        66 

14.3 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM A OVINOCULTURA ..............             66 

14.4 EMPRESDAS RURAIS QUE EXPLORAM A CAPRINOCULTURA .....        66 

14.5 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM OUTRAS ESPÉCIES 
ANIMAIS .........................................................................       66 

 
15 HOSPITAIS, CLÍNICAS, CONSULTÓRIOS E AMBULATÓRIOS  

VETERINÁRIOS E LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA E  ANÁLISE 

CLÍNICAS VETERINÁRIAS    .........................................................     67 

 

16 HOTÉIS PARA ANIMAL DE COMPANHIA .........................           69 

 

17 INDÚSTRIA E COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES ..........            71 

17.1 MATADOUROS E FRIGORÍFICOS ......................................................         74 

17.2 FÁBRICAS DE CONSERVAS E/OU EMBUTIDOS .................................         74 

17.3 ENTREPOSTOS DE CARNES E DERIVADOS .......................................          74 



17.4 ABATEDOUROS DE AVES .................................................................          74 

17.5 INDÚSTRIAS DE SUBPRODUTOS DERIVADOS .........................        74 
17.6 COMÉRCIO DE CARNES ..........................................................        74 

18 INDÚSTRIAS, ENTREPOSTOS E DISTRIBUÍDORES DE 

PRODUTOS VETERINÁRIOS ...............................................       75 

19 INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS.................................................            77 

19.1 USINAS DE BENEFICIAMENTO DE LEITE .................................         79 
19.2 FÁBRICAS DE LATICÍNIOS........................................................         79 
19.3 POSTOS DE RESFRIAMENTO ..................................................         79 

 

20 INDÚSTRIAS DE PELES E COUROS ...........................           79 
 

21 INDÚSTRIA E COMERCIALIZAÇÃO DE PESCADOS ....             81 

21.1 ENTREPOSTO  E DISTRIBUIDORES DE PESCADOS ...........................           81 

21.2 FÁBRICAS DE CONSERVAS DE PESCADOS ..............................         81 
21.3 ENTREPOSTOS PROCESSADORES DE PESCADOS ............................           81 

 

22 LABORATÓRIO DE DIAGNÓSTICO E PRODUÇÃO DE  

BACTERINAS AUTÓGENAS ... ...............................................     83 
 

23 MINHOCULTURA ....................................................................            85 
 

24 PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E CONSULTORIA  

VETERINÁRIA E ZOOTÉCNICA .......... ................................      86 

 

25 RASTREABILIDADE DE ANIMAIS ..........................              87 
 

26 SERICICULTURA .................................................................                89 
 

27 SUINOCULTURA ... ...............................................................                90 
 

28 SUPERMERCADOS E SIMILARES ...................................                92 
 

29 VAQUEJADA, CAVALGADA E HIPISMO .......................                93 
 



30 ZOOLÓGICO S, PARQUES NACIONAIS, CRIATÓRIOS DE 

ANIMAIS SILVESTRES E EXOTICOS E OUTROS ..........                      95 

30.1 ZOOLÓGICOS (PARA VISITAÇÃO PÚBLICA) .................................                95 

30.2 CRIATÓRIOS CONSERVACIONISTAS ...................................              95 
30.3 CRIATÓRIOS CIENTÍFICOS ..................................................              96 
30.4 CRIATÓRIOS COMERCIAIS (PACA, JACARÉ, 

CAPIVARA, ETC.) ...............................................................     96 
30.5 ASSOCIAÇÃO ORNITOLÓGICAS ...................................................               96 

 

CAPITULO III ..................................................................................             99 
 

LEGISLAÇÃO DE INTERESSE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO .....................            101 

LEIS FEDERAIS ............................................................................           101 
LEIS ESTADUAIS .........................................................................            102 
DECRETOS FEDERAIS .................................................................            102 
DECRETOS ESTADUAIS...............................................................            103 
RESOLUÇÕES .............................................................................            103 
 

ANEXOS ............................................................................................            105 

01. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) .............................             107 

02. Contrato de Prestação de Serviços .....................................            108 
03. Tabela de Referencial de Honorários (Lei 4.950-A/66) ................             110 

04. Termo de Constatação e Recomendação .....................................            111 

05. Laudo Informativo ...............................................................           112 
06. Termo de Baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica ........             113 

07. Certificado de Regularidade de Pessoa Jurídica............................             114 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO I  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ORIENTAÇÕES  E OBRIGAÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT)  

 

 

a - O profissional deve assegurar-se de que o estabelecimento com 
o qual assumirá a Responsabilidade Técnica encontra-se legalmente habilitado 

ao desempenho de suas atividades, especialmente quanto a seu registro 
junto ao CRMV-RN. 

b - O Responsável Técnico deverá manter afixado no estabelecimento 

onde atua, em local visível, informações constando seu nome, função, dia e 
horário de trabalho e telefone de contato. 

c - É vedado ao Responsável Técnico a prestação de serviços gratuitos 

ou preços flagrantemente abaixo dos praticados na região, exceto por motivo 

personalíssimo e requer do Profissional justificativa desse procedimento junto 

ao solicitante do seu trabalho e ao CRMV-RN. 
 

1 - CAPACITAÇÃO PARA ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
 

É exigido que o Profissional tenha formação especifica e/ou experiência 
profissional na área em que irá desempenhar sua função, mantendo-se 
sempre atualizado, cumprindo as normas e resoluções do CFMV e CRMV-RN e 
de outras Instituições normatizadoras. 

 

2 - LIMITE DE CARGA HORÁRIA: 
 

O desempenho da atividade de Responsável Técnico é de no mínimo de 

06 (seis) horas semanais, por estabelecimento, respeitando o limite máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas semanais. 

O Profissional com vínculo empregatício pode desempenhar a função 
de Responsável Técnico, mediante acréscimo em sua carga horária, até o 

limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas semanais. 
O número de empresas que poderá assumir como Responsável Técnico 

dependerá da quantidade de horas que consta no contrato de cada uma, bem 

como do tempo gasto para deslocamento entre uma e outra empresa. 
Cabe ao Profissional determinar a distribuição da sua carga horária 

durante a semana, atendendo as necessidades técnicas DDD atividades 

a serem desenvolvidas. 

             O Responsável Técnico que trabalha em empresa com Dedicação 



Exclusiva fica obrigado a informar ao CRMV-RN sob sua condição. Para 

continuar como RT deve o Profissional ser autorizado pela direção da 

empresa e homologado pelo CRMV/RN. 

         O Responsável Técnico que não cumprir a carga horária mínima 

exigida está sujeito a ter seu contrato de Responsabilidade Técnica rescindido 

e a responder a processo ético-profissional. 
 

3 - LIMITES DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO RT: 

 
          Deverá ser, preferencialmente no município onde reside o 

Profissional ou no máximo em um raio de 80 (oitenta) quilômetros, podendo o 

CRMV-RN, em casos excepcionais e mediante justificativa, conceder a 

Anotação de Responsabilidade Técnica desde que não haja incompatibilidade 

com outras responsabilidades técnicas já assumidas. 
 

4 - IMPEDIMENTOS DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
 

         O Profissional que ocupar cargo como Servidor Público, com 

atribuições de fiscalização em determinados serviços ou áreas tais como: 

Vigilância Sanitária, Defesa Sanitária Animal, Serviço de Inspeção Municipal 

(SIM), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) e Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

ficará impedido de assumir função de Responsabilidade Técnica do serviço ao 

qual está vinculado. O RT poderá acumular em Abatedouro e/ou Matadouro 

Municipal a função de Inspetor Oficial se houver concordância do Responsável 

pelo referido Serviço Oficial do município. Leva-se em consideração, neste 

caso, a impossibilidade da Prefeitura contratar dois Profissionais; 

         Os Profissionais que tiveram seus contratos já homologados sem 

que tenha sido observado o disposto no item anterior, fica obrigado a 
regularizar a sua situação, em até 90 (noventa) dias depois de publicado 
este Manual  do Responsável Técnico; 

Não  ter inscrição primária e/ ou secundária no CRMV-RN; 
Não está em dia com sua anuidade junto ao CRMV-RN; 

            Não apresentar comprovação de capacitação em Responsabilidade 

Técnica, na área de atuação em que vai ser RT, em até 120 (cento e vinte) 



dias após a aprovação pela Plenária do CRMV-RN. 
          Por já ter atingido o limite máximo de carga horária; 
            Profissional que estiver cumprindo pena disciplinar aplicável CRMV-RN 
de acordo com o artigo 33 da Lei 5.517/1968. 
          Casos omissos serão normatizados pelo CRMV-RN; 

 

5 - HOMOLOGAÇÃO DOS CONTRATOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

             Por ocasião da homologação de qualquer contrato de Responsabilidade 

Técnica, a Diretoria Executiva do CRMV-RN enviará o mesmo à Plenária para 

conhecimento e referendum. 

           Todo contrato de Responsabilidade Técnica terá validade até o dia 31 

(trinta e um) do mês de março, sendo obrigatório a renovação anual, com 

novo contrato assinado entre as partes, exceto no primeiro  contrato, se 

ocorrer no segundo dia do mês de janeiro, até o final do mês de março. 
 

6 - RESPONSABILIDADE PELA QUALIDADE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

PRESTADOS: 
 

             O Responsável Técnico é quem vai garantir ao consumidor a qualidade 

do produto final ou do serviço prestado, respondendo ética, civil e penalmente 

por possíveis danos que possam vir a ocorrer ao consumidor. 
 

7 - RELACIONAMENTO COM O SERVIÇO DE INSPEÇÃO OFICIAL: 
 

             O Responsável Técnico deve executar suas atribuições em consonância 

com o Serviço  Oficial, acatando as normas legais pertinentes, ciente de que as 

atribuições da área Oficial são de competência exclusiva do Médico 

Veterinário/Inspetor/Fiscal do Serviço Oficial, juridicamente distinta das 

ações do Responsável Técnico. 
 

8 - OBRIGAÇÃO DE REGISTRO, ANOTAÇÃO DE OCORRÊNCIAS E EMITIR 

LAUDO INFORMATIVO: 



Para cada Responsabilidade Técnica assumida o RT deve manter na 

empresa, à disposição do CRMV-RN, UM LIVRO DE REGISTRO E ANOTAÇÕES 

ATUALIZADAS (modelo aprovado pelo CRMV-RN), com páginas numeradas, no 

qual serão registradas as recomendações, orientações prestadas aos 

funcionários, proprietários e clientes, à sua presença e o cumprimento da 

carga horária, bem como qualquer ocorrência que não exija registro no Termo 

de Constatação e Recomendação. 

                 O Responsável Técnico emitirá o Termo de Constatação e 

Recomendação (anexo 04) à empresa quando identificados problemas técnicos 

ou operacionais que necessitem de ação corretiva. Este Termo deve ser 

lavrado em 4 (quatro) vias, devendo a 1ª via ser encaminhada à empresa, a 2ª 

via permanecer de posse do RT, 3ª via CRMV-RN e a 4ª via ao Órgão onde a 

empresa tem Registro (Órgão Fiscalizador). 

             O Responsável Técnico emitirá o Laudo Informativo (anexo 05), 
quando o proprietário, ou responsável pela empresa, negar-se a executar a 

atividade determinada, ou colocar obstáculos para o desempenho da sua 

função. Deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª via para tramitação 

interna do CRMV-RN  e a 2ª via permanecer de posse do RT, servindo de 

elemento comprobatório da notificação da ocorrência. 

 

9 - FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS E CONSTATAÇÃO DE 

IRREGULARIDADES PELO CRMV- RN: 

O acompanhamento e a fiscalização das atividades dos RT`s nos 

estabelecimentos serão feitos através de fiscais e/ou dirigentes do 

CRMV-RN e profissionais credenciados. O acompanhamento tem a 

finalidade de verificar os resultados esperados e subsidiar a 

Diretoria do CRMV-RN em suas decisões, exigindo que o trabalho do RT 

seja voltado para a defesa do consumidor. 

10 - DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA: 
 

O Responsável Técnico deve comunicar às autoridades Sanitárias 

Oficiais em um prazo máximo de 24 horas a contar do término do 

atendimento, a ocorrência de Enfermidades de Notificação Obrigatória. A 



notificação deve ser acompanhada de Laudo Técnico emitido pelo RT ou 

outro Profissional devidamente habilitado. 
 

11 - PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: 
 

  O Responsável Técnico deve inteirar-se da legislação ambiental, 

orientando a adoção de medidas preventivas e reparadoras a possíveis danos 

ao meio ambiente provocados pela atividade da empresa. 
 

12 - CANCELAMENTO DO CONTRATO: 
 

Fica o RT obrigado a comunicar, no máximo em 08 (oito) dias, ao CRMV-

RN o cancelamento do Contrato de Responsabilidade Técnica (anexo 06). Sob 

pena de continuar co-responsável por possíveis danos ao consumidor, 

perante o CRMV-RN e ao Ministério Público. 
 

13 - COBRANÇA DE HONORÁRIOS: 
 

Os honorários mínimos que devem ser cobrados pela prestação de 

serviços do RT, estão previstos em tabela baseado na Lei 4.950-A/1968 (anexo 

03). Ao Profissional que executar qualquer atividade diferente daquela, 

recomenda-se cobrar estes serviços separadamente, como liberal 

autônomo. 
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PROCEDIMENTOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  (RT)  

 

1  APICULTURA  

 

Estabelecimentos que, manipulam, beneficiam e distribuem 

produtos derivados da criação de abelhas. 
 

1.1 ENTREPOSTO DE MEL E DERIVADOS 

Quando no desempenho de suas funções, o Responsável Técnico (RT) 
deve: 

a) Planejar e orientar a execução de projetos de apicultura; 
b) Orientar sobre procedimentos que envolve a colheita do mel e 

derivados, de forma a facilitar os trabalhos no entreposto; 
c) Manter todo o registro de todos os dados relativos à produção, no 

que se refere ao manejo zootécnico e as medidas sanitárias; 
d) Orientar adequadamente o transporte do mel e cuidados higiênico-

sanitários que devem a ser dispensados aos veículos transportadores; 
e) Orientar o fluxograma de processamento de mel, própolis, geléia 

real, cera e apitoxina; 
f) Orientar os funcionários quanto a observação dos preceitos básicos 

de higiene pessoal, uso de vestuário adequado e da manipulação dos 
produtos processados; 

g) Orientar o uso e manutenção dos equipamentos; 
h) Orientar sobre necessidade de análises laboratoriais periódicas dos 

produtos produzidos; 
i) Identificar e orientar sobre pontos críticos de contaminação dos 

produtos e ambiente. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a proteção à fauna. 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980, e a Lei 6.902/1981. 
Lei 7.889/1990 - Dispõe sobre a inspeção sanitária de produtos de 

origem animal. 

 



Decreto 1.255/62 - Regulamento da Insp 

Lei 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Regulamento de Defesa 

Sanitária Animal do Estado. 
Decreto 1.255/62 ς Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal -  RIISPOA e demais legislação sanitárias afins. 

Resolução CONAMA 346/2004 - Disciplina a utilização das abelhas 
silvestres nativas, bem como a implantação de meliponários. 

CARGA HORÁRIA:  

Até 1.000 Kg/dia:          06 horas semanais 
Acima 1.000 Kg/dia:     12 horas semanais 

 

2 AQUICULTURA  

 

2.1 CARCINOCULTURA 
Estabelecimento que tem como objetivo a criação de crustáceos, 

principalmente camarões. 
O Responsável Técnico quando no exercício de suas funções deve: 
a) Acompanhar a avaliação do projeto junto ao Órgão Ambiental; 
b) Orientar que toda a água marinha ou não a ser utilizada deve 

ser isenta de contaminações químicas, sobretudo de metais pesados que 
possam entrar na cadeia trófica; 

c) Observar  o controle da qualidade físico química e biológica da 

água marinha ou não de forma que seja mantida dentro dos padrões de 
criação da espécie; 

d) Orientar o proprietário por ocasião da aquisição de 
reprodutores, quanto ao local de origem e outras qualificações; 

e) Conhecer a tecnologia de produtos durante todas as fases na 
atividade de criação; 

f) Acompanhar o desenvolvimento da espécie nas suas fases 
laboratoriais de evolução; 

g) Acompanhar o processo de rações produzidas em laboratório 

de maneira a assegurar a sua qualidade química e biológica; 

h) Controlar os predadores da espécie sem proposto de extermínio 
mais amplo; 

i) Acompanhar os trabalhos de despesca; 



j) Dar atenção especial a unidade de acondicionamento e 

congelamento direcionada a comercialização; 
 

CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 

 

2.2 MALACOCULTURA 
 

Estabelecimento que tem como objetivo a criação de moluscos em 

especial ostras (ostreicultura), mexilhões (mitilicultura) e escargôs 

(helicicultura). 

O Responsável Técnico quando no exercício de suas funções deve: 
a) Acompanhar a avaliação do projeto junto ao Órgão Ambiental; 
b) Orientar que toda a água marinha ou não a ser utilizada deve ser 

isenta de contaminações químicas, sobretudo de metais pesados que 
possam entrar na cadeia trófica; 

c) Observar a qualidade físico-química e biológica da água, se está 
dentro dos padrões e da criação da espécie; 

d) Orientar o proprietário por ocasião da aquisição de reprodutores, 
quanto ao local de origem e outras qualificações; 

e) Conhecer a tecnologia de produção durante todas as suas fases nas 
atividades de criação; 

f) Acompanhar os trabalhos laboratoriais pertinentes à criação; 
g) Acompanhar o desenvolvimento dos moluscos nas suas área de 

criação; 
 

CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

2.3 PISCICULTURA 
 

Propriedades rurais que tem como objetivo básico, a produção de 

animais aquáticos, ou pesca principalmente como lazer. 
 

Classificam-se: 



2.3.1 Estação de Alevinagem: 
 

Estabelecimento que tem como objetivo primordial a produção de 
ovos, larvas e alevinos. 

O Responsável Técnico quando no exercício de suas funções deve: 
a) Orientar que toda água a ser utilizada em tanques ou viveiros deve 

ser originárias de fontes isentas de contaminação; 
b) Orientar quando a qualidade da água isento de ovos e larvas de 

espécies indesejáveis; 
c) Planejar e executar projetos de construções rurais específicos da 

produção aquicola, considerando o bem-estar das espécies; 

d) Manter o controle físico-químico da água dentro dos parâmetros 
técnicos recomendados em termos de oxigenação, temperatura, 

alcalinidade, pH, dureza, amônia, nitritos e nitratos entre outras provas; 
e) A utilização de medicamentos, drogas ou produtos químicos 

para tratamento de peixes ou desinfecção da água e equipamentos deverá ser 
orientada quando houver segurança da eficiência, sem riscos demanipulação e 

isentos de defeitos sobre o meio ambiente, através dos efluentes; 
f) Estar perfeitamente informado sobre drogas e medicamentos 

aprovados pelos órgãos competentes; 
g) Orientar os clientes para que o transporte de ovos larvas e 

alevinos da estação até as propriedades, seja realizado em embalagens com 
água oriunda do subsolo (poço) e fontes superficiais; 

h) Orientar o proprietário e estar atento quanto aos riscos do 
estabelecimento estar próximo a propriedades agrícolas em função do uso de 
defensivos agrícolas; 

i) Primar pela manutenção das condições higiênico-sanitárias em 

todas as instalações, equipamentos e instrumentos. 

 

2.3.2 Engorda ou Ciclo Completo: 
 

Estabelecimentos que criam em ciclo completo ou recebem alevinos ou 

peixes jovens com o objetivo de criação e engorda para abastecimento dos 

pesque-pague ou comercialização junto as indústrias e outros 

estabelecimentos. 



O Responsável Técnico quando no exercício de suas funções deve: 
a) Estar informado sobre exigências quanto a registros ou cadastros 

nos serviços oficiais competentes; 
b) Ter conhecimento pleno sobre legislação ambiental, sanitária e 

fiscal vigentes, orientando o proprietário sobre seu conhecimento; 
         c) Exigir critérios para o controle de trânsito e de acesso as pessoas; 

d) Proceder a imediata notificação de qualquer suspeita de ocorrência 

de doença ou elevada mortalidade em animais aquáticos; 
e) Exigir para liberação dos efluentes que estejam de acordo com o 

estabelecido na legislação especifica determinada pelos órgãos oficiais de 
ambiente; 

f) Garantir que os animais saiam da propriedade somente após vencido 

o prazo de carência de medicamentos utilizados na criação e/ou engorda; 
g) Responsabilizar-se por todas as atividades constantes no item "18" 

letras de "a" até "j" (Indústria de Pescados). 
 

2.3.3 Pesca recreativa (pesque-pague): 
 

Nestes estabelecimentos é preciso considerar que, a exigência do 

Responsável Técnico (RT) está atrelada a existência ou não de Pessoa Jurídica 

constituída e como, a maioria está estabelecida como Pessoa Física (produtor 

rural), a Legislação atual não prevê a exigência de Registro e RT 

observando esta condição. O problema é complexo em função do uso 

inadequado de produtos medicamentosos considerados cancerígenos que, 

são aplicados indiscriminadamente, sendo que, imediatamente após, os 

peixes estarem disponíveis para o consumo humano é necessário propor uma 

Legislação Sanitária Estadual ou Municipal que permita respaldar 

efetivamente, a presença do Profissional nos estabelecimentos, em defesa do 

consumidor, resguardando os direitos previstos na Lei 8.078/1990.  

 

Assim, havendo a possibilidade de contar como RT, o Profissional 

deverá: 

a) Ter conhecimento pleno sobre a legislação ambiental, sanitária 



e fiscal vigentes, orientando o proprietário sobre seu cumprimento; 
b) Ter domínio da tecnologia adequada, orientando sobre manejo,  

sanidade e alimentação das espécies exploradas, manejo dos tanques e 
controle de qualidade da água; 

c) Adotar critérios para controle no acesso dos usuários, 
orientando-os sobre a manipulação correta de produtos e/ou subprodutos; 

d) Proceder a imediata notificação ao Serviço Sanitário Oficial 
qualquer suspeita de ocorrência de doença ou elevada mortalidade em 
animais aquáticos; 

e) Registrar toda e qualquer medicação administrada aos animais 

aquáticos e/ou a água de abastecimento dos tanques somente permitindo 

liberação para consumo apos vencido o prazo de carência; 
 

2.3.4 Produtores de peixes ornamentais com finalidade comercial. 
 

No desempenho da sua função o RT deve: 

a) Orientar o transporte adequado; 
b) Orientar os clientes (proprietários lojistas) sobre práticas 

higiênico-sanitárias, qualidade da água, pH, temperatura, etc, para garantir 
aos consumidores, espécimes sadios; 

c) Prestar assistência quanto à nutrição; 
d) Orientar o manejo geral; 
e) Acatar e determinar o cumprimento de toda a legislação 

vigente relativa a espécie explorada; 

f) Orientar a manipulação de produtos e/ou subprodutos; 
g) Orientar sobre a necessidade de obter a outorga de água e a licença 

ambiental de piscicultura. 
CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

2.4 RANICULTURA 
 

Estabelecimento que tem como objetivo especial a criação, 

beneficiamento De carne de rã e derivados. 

No desempenho da sua função o Responsável Técnico (RT) deve: 



    a) Acompanhar a avaliação do projeto junto ao órgão ambiental; 

b) Orientar no sentido de que toda água a ser utilizada deve ser isenta 

de contaminações, ovos e larvas indesejáveis bem como de defensivos 
agrícolas; 

c) Manter a qualidade físico-química e biológica dos efluentes líquidos 

produzidos dentro dos padrões exigidos pelo CONAMA 020/86; 
d) Não permitir o uso de medicamentos e produtos químicos que no 

ambiente aquático venham provocar poluição por intermédio dos eferentes; 
e) Orientar o proprietário por ocasião da aquisição dos reprodutores, 

quanto ao local de origem, quanto a qualidade sanitária e genética; 
f) Ter domínio da tecnologia de produção em todas as suas fases nas 

atividades ranícolas da anfigranja; 
g) Controlar os predadores da espécie sem propósito de amplo 

extermínio; 
h) Dar atenção especial a unidade de abate, proporcionando uma 

adequação ao processo direcionado à comercialização; 
i) Manter-se informado e informar sobre a qualidade de manipulação 

das peles; 
j) Acompanhar o tratamento dado às vísceras brancas (intestinos) 

destinadas a fabricação de fios cirúrgicos. 
ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎ ǇŀǊŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ƴŀ łǊŜŀ de 

Aquicultura: 
Lei 4.771/1934 - Dispõe sobre o Código Florestal - Define medidas de 

proteção de certas formas de vegetação, especialmente daquelas 

intimamente associadas a recursos hídricos (matas ciliares, margens de rios, 

reservatórios, especialmente no que se refere ao manejo dessas áreas); 
(modificada pela lei 7.803/de1.989). 

Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a proteção a fauna. 
Lei 7.551/1986 - Altera dispositivos da Lei nº 4.771/1965, que institui o 

novo Código Florestal; 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980,  e a Lei 6.902/1981. 
Lei 7.754/1989 - Estabelece medidas para proteção das florestas 

existentes nas nascentes dos rios. 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 



Lei 9.433/1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sançõe 
Lei 9.605/1998 ς Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

Lei 9.984/2000 - Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - 

ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, e dá outras providências. 

Lei Estadual/RN 6.367/1993 - Institui o Plano Estadual de 
Recursos Hídricos. 

Lei Estadual/RN 6.679/1995 - Dispõe sobre a Política Florestal do 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Lei Estadual/RN 6.908/1996 - Dispõe sobre a Política Estadual de 

Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Hídricos - SIGERH. 

Lei Estadual/RN 6.950/1996 - Dispõe sobre o Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro. 

Lei Estadual/RN 7.871/2000 - Dispõe sobre o Zoneamento 

Ecológico-Econômico do Litoral Oriental do Rio Grande do Norte. 

Lei Estadual Complementar/RN 272/2004 - Regulamenta os artigos 

150 e 154 da Constituição Estadual, revoga as Leis Complementares Estaduais 

n.º 140, de 26 de janeiro de 1996, e n.º 148, de 26 de dezembro de 1996, 

dispõe sobre a Política e o Sistema Estadual do Meio Ambiente, as infrações e 

sanções administrativas ambientais, as unidades estaduais de conservação da 

natureza, institui medidas compensatórias ambientais. 
           Lei Estadual Complementar/RN 336/2006 - Altera a Lei 

Complementar Estadual 272/2004. 
Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Regulamento de Defesa Sanitária 

Animal do Estado. 
Resolução CONAMA 400/2008 - Institui a Câmara Técnica Recursal de 

Infrações Ambientais, define sua finalidade, composição e competência. 
Resolução CONAMA 396/2008 - Dispõe sobre a classificação e 

diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas. 
Portaria (IBAMA) 117/1997 - Normaliza a Comercialização de Animais 

Vivos e Abatidos e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente. 



Portaria (IBAMA) 118/1997 - Normaliza o Funcionamento de 

Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira. 
Portaria (IBAMA) 136/1998 - Estabelece Normas para Registro de 

aquicultor e Pesque-Pague. 
Instrução Normativa (MAPA) 09/2001 - Estabelece Normas 

Complementares para o Uso de Água Pública da União. 
Instrução Normativa (MAPA) 05/2001 -  Obrigatoriedade de Inscrição 

no MAPA para atividades pesqueiras inclusive a Aquicultura. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 53/2003  - Aprova o Regulamento 

Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos. 
CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

3 ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES E ENTIDADES DE REGISTRO  

GENEALÓGICO  

 

Entidades que tem como objetivo promover comercialmente 

determinada raça ou conjunto de raças de uma espécie animal, 
responsabilizando-se inclusive por Registro Genealógico, avaliação da 
performance desses animais por intermédio de provas zootécnicas. 

 

Quando no desempenho da suas funções o RT (Médico Veterinário ou 

Zootecnista) deverá: 

a) Orientar e acompanhar os eventos promocionais da Associação 
procurando sempre as ações dentro dos princípios da Ética; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade étnica dos animais submetida 

o registro genealógico, avaliando os animais dentro dos padrões oficiais da 
raça; 

c) Assegurar a ancestrabilidade dos animais inscritos nos livros de 
registro genealógico; 

d) Garantir a veracidade das anotações dos dados de produção 
lançando livros competentes; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade das provas zootécnicas 
promovidas pela associação e pela divulgação dos dados obtidos; 

f) Estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão 
sujeitos as associações. 



ω [ŜƎƛǎƭŀœńƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀΥ 

Lei 4.716/1965 - Dispõe sobre o funcionamento das Entidades de 
Registros Genealógicos. 

Portaria 47/1987 - Aprova as Normas de Procedimento Técnico-

Administrativo, relativas aos serviços de registro genealógico de animais 
domésticos. 

Portaria (MAPA) 112/1987 - Institui no Ministério da Agricultura o 

registro das associações de criadores que promovem o desenvolvimento das 

espécies e ou das raças animais de valor econômico. 
Portaria (MAPA) 108/1993 - Aprova as Normas, a serem 

observadas em todo o Território Nacional para a realização de exposições e 
feiras agropecuárias, leilões de animais e para a formação de Colégio de 

Jurados das Associações encarregadas da execução dos Serviços de Registro 
Genealógico. 

CARGA HORÁRIA: 
12 (doze) horas semanais 

 

4 AVICULTURA E/OU ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS  

 

Propriedades rurais que tem como objetivo básico a produção de aves 

e ovos. 

Classificam-se em: 

4.1 AVOZEIROS E MATRIZEIROS; 
4.2 INCUBATÓRIOS; 
4.3 ENTREPOSTOS DE OVOS; 
4.4 GRANJAS DE PRODUÇÃO DE OVOS PARA CONSUMO; 
4.5 GRANJAS COM ATIVIDADES DE CRIA, RECRIA E ENGORDA. 

 

Quando no desempenho de suas funções, os RTs de quaisquer dos 

estabelecimentos acima classificados, devem ter conhecimentos dos aspectos 

técnicos e legais a que estão sujeitos os estabelecimentos, especialmente 

quanto aos regulamentos e normas. 
 

Compete ao Responsável Técnico (RT): 
 



4.1 AVOZEIRAS E MATRIZEIROS 

 

Estabelecimentos que criam as avozeiras para produção de matrizes. 
a) Contatos externos e/ou com outros animais domésticos e silvestres; 
b) Manter o controle rigoroso de acesbb) Manter o controle rigoroso de 

pessoas e veículos ao interior da granja; 
c) Garantir que o estabelecimento disponha de água potável bem como 

de equipamentos indispensáveis ao bem-estar das aves alojadas; 
d) Manter o controle permanente sobre fossas sépticas e/ou 

fornos crematórios, bem como sobre o destino dos subprodutos 

(esterco, cama de frango, penas, aves mortas, casca de ovos quebrados); 

e) Manter permanentemente limpas as proximidades das cercas  
além da área de isolamento; 

f) Estabelecer programa integrado de controle de pragas; 
g) Ter conhecimento sobre Defesa Sanitária, fazendo cumprir a 

legislação em vigor; 
h) Elaborar e fazer cumprir cronograma de vacinação, 

obedecendo, aquelas obrigatórias e de acordo com a idade das aves; 
i) Estabelecer programa de vermifugação do plantel; 
j) Fazer cumprir as monitorias para granjas certificadas como 

livres de salmoneloses e micoplasmas; 
k) Ter conhecimento sobre bio-segurança, fazendo cumprir a 

legislação vigente; 
l) Assegurar a higiene das instalações e adjacências; 
m) Orientar a empresa sobre a importância da higiene e saúde do 

pessoal responsável pelo manuseio de aves e ovos, bem como da 
manutenção da qualidade higiênico-sanitária das instalações; 

n) Solicitar a ação da Defesa Sanitária Animal sempre que se fizer 
necessário; 

o) Orientar para que a iluminação e ventilação atendam as 
necessidades de produção; 

p) Manter o registro de todos os dados relativos a produção, no 
que se refere ao manejo zootécnico e as medidas sanitárias; 

q) Manter o registro de ocorrência de doenças e óbitos, 
respeitando aquelas de notificação obrigatória; 



r) Assegurar o controle rigoroso na colheita e utilização dos 
dejetos, segundo legislação vigente. 
 

4.2 INCUBATÓRIOS 
 

Estabelecimentos destinados a produção de pintos de um dia, 

tanto para avozeiros como matrizeiros. 
Compete ao Responsável Técnico (RT) conhecer as Leis, 

Regulamentos e Normas citados anteriormente, bem como: 

a) Orientar para que se mantenha total isolamento de vias públicas; 
b) Manter permanentemente limpas e higienizadas todas as 

instalações industriais; 
c) Controlar as condições de higiene dos meios de transporte de ovos e 

pinto de um dia, inclusive quanto a eficiência de rodolúvios e pedilúvios; 
d) Controlar as condições higiênicas de vestiários, lavatórios e 

sanitários, compatíveis com a disponibilidade de funcionários; 
e) Orientar e exigir o destino adequado dos resíduos de incubação e 

das águas servidas; 
f) Controlar a higiene, temperatura e umidade de chocadeiras e 

nascedouros; 
g) Manter permanente fiscalização quanto à qualidade e renovação do 

ar; 
h) Garantir a aplicação de vacinas obrigatórias conforme legislação 

vigente e aquelas por exigências da situação epidemiológicas e do 
comprador; 

 

4.3 ENTREPOSTOS DE OVOS 
 

Estabelecimento destinados à recepção , higienização, classificação e 

embalagens. 
 

Compete ao Responsável Técnico (RT) conhecer as Leis, Regulamentos 

e Normas citados anteriormente, bem como: 
a) Criar instrumentos para que o Serviço Oficial tenha condições plenas 

para exercer a inspeção sanitária; 



b) Garantir a disponibilidade, pelo estabelecimento de água potável e 

equipamentos indispensáveis para o tratamento da água e para lavagem dos 
ovos; 

c) Orientar a empresa para que a iluminação e ventilação atendam as 
necessidades de funcionamento; 

d) Orientar o estabelecimento no tocante a aquisição de 

equipamento e pessoal preparados para realização de ovoscopia, 

classificação de ovos e encaminhamento de amostras para exames 

laboratoriais; 

e) Orientar para que todos os produtos do estabelecimento sejam 

acompanhados dos certificados sanitários e transportados em veículos 
apropriados; 

f) Controlar adequadamente a temperatura das câmaras frias. 
 

4.4 GRANJAS DE PRODUÇÃO DE OVOS PARA CONSUMO 
 

Estabelecimentos cuja atividade é a produção industrial de ovos 
para o consumo humano. 

 

Compete ao Responsável Técnico (RT) conhecer as Leis, Regulamentos 

e Normas citados anteriormente, bem como: 
a) Garantir a disponibilidade, pelo estabelecimento, de água 

potável, e dos equipamentos indispensáveis; 
b) Orientar para que a iluminação e ventilação atendam as 

necessidades de produção; 
c) Orientar quanto ao controle e/ou combate de insetos e 

roedores; 
d) Orientar sobre a importância da manutenção da qualidade 

higiênico-sanitária das instalações e produtos; 
e) Orientar sobre cuidados a serem dispensados com os produtos 

que saem do estabelecimento, salvaguardando os interesses do consumidor, 
especialmente quanto à Saúde Pública; 

f) Assegurar o controle rigoroso na colheita e utilização dos 
dejetos, segundo legislação vigente. 
 

4.5 GRANJAS COM ATIVIDADES DE CRIA, RECRIA E ENGORDA. 



 

Estabelecimentos que atua em toda a cadeia produtiva de aves. 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎΥ 
Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Decreto 1.255/1962 - Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal - RIISPOA. 

Lei 7.889/1989 - Dispõe sobre Inspeção Sanitária de Produtos de 
Origem Animal;. 

Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
Lei 12.728/1997 - Regula o Trânsito de Aves e Ovos. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 
 
"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei Estadual/RN 7.838/2000 - Dispõe sobre  a obrigatoriedade da 

prevenção e do combate as doenças em animais domésticos de notificação 
obrigatória (Defesa Sanitária Animal do RN). 

Lei Complementar Estadual/RN 31/1982 (Código de Saúde do Estado 
do Rio Grande do Norte). 

Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 
Medidas de Defesa Sanitária Animal. 

Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de Defesa 

Sanitária Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 7.838/2000, (com 

alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001. 
Portaria (SDA/MAPA) 182/1994 - Aprova as Normas de 

Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de Diagnóstico da Doença 
de Newcastle. 

Portaria (MAPA) 193/1994 - Institui o Programa Nacional de Sanidade 

Avícola no âmbito da SDA e cria o Comitê Consultivo do Programa de 
Sanidade Avícola. 

Portaria (SDA/MAPA) 126/1995 - Aprovar as "Normas de 

Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de Diagnóstico das 

Salmoneloses Aviárias (S. Enteritidis, S. Gallinarum, S. Pullorum e S. 
Typhimurium)". 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 44/2001 - Aprova as Normas 

Técnicas para o Controle e a Certificação de Núcleos e Estabelecimentos 

Avícolas para a Micoplasmose Aviária (Mycoplasma gallisepticum, synoviae 



e melleagridis. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 32/2002 - Aprova as Normas 

Técnicas de Vigilância para doença de Newcastle e Influenza Aviária, e de 
controle e erradicação para a doença de Newcastle. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 78/2003 - Aprova as Normas 

Técnicas para Controle e Certificação de Núcleos e Estabelecimentos Avícolas 

como livres de Salmonella Gallinarum e de Salmonella Pullorum e Livres ou 

Controlados para Salmonella Enteritidis e para Salmonella Typhimurium. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 18/2006 - Aprova o modelo da 

Guia de Trânsito Animal (GTA) a ser utilizado em todo o território nacional 

para o trânsito de animais vivos, ovos férteis e outros materiais de 
multiplicação animal. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 17/2006 - Aprovar, no âmbito do 

Programa Nacional de Sanidade Avícola, o Plano Nacional de Prevenção da 

Influenza Aviária e de Controle e Prevenção da Doença de Newcastle. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 56/2007  - Estabelece os 

Procedimentos para Registro, Fiscalização e Controle de Estabelecimentos 
Avícolas de Reprodução e Comerciais. 

CARGA HORÁRIA:  

40 (quarenta) horas semanais. 
 

5 BIOTÉRIOS  

 

O Exercício da "medicina de animais de laboratório" no Brasil é 

uma atividade profissional privativa do Médico Veterinário (Decreto  

4.704/1969, Cap. II, art. 2°, item "c" e "d", Decreto .638/1979). 

A presença do Medico Veterinário, especialista em animais de 

laboratório, é um fator de garantia e de segurança em um Biotério, pois 

assegura um bom manejo, produzindo animais de boa qualidade e que 

valorizam os resultados dos trabalhos dos pesquisadores veterinários e 

profissionais de outras áreas, fornecendo-lhes orientação ou colaboração na 

execução de projetos de pesquisas biológicas. 
 

Dos estabelecimentos que possuem biotério: 

Universidades com cursos nas áreas de Ciências Médicas e/ou 



Biológicas; 

Empresas públicas e privadas que realizam pesquisas com animais 
Industrias farmacêuticas; 

Laboratórios que executam testes com animais. 
Das atribuições do Responsável Técnico de Biotério: 
a) Ser responsável pela criação, saúde e bem-estar dos animais; 
b)  Prestar atendimentos e serviços específicos da Medicina 

Veterinária para animais de laboratório, tais como: clínica de rotina e 
emergência, patologia, reprodução, etc.; 

c)  Desenvolver ações de Medicina Veterinária Preventiva; 
d) Realizar diagnósticos, tratamentos e controle de epizootias e 

enzootias de animais de laboratório; 
e) Dar assessoria em pesquisas que envolvem animais de laboratório, 

conhecer as leis especificas e regulamentos relacionados ao uso de animais 
em experimentação; 

f) Estar atualizado quanto ao conhecimento de zoonoses e de 
biossegurança para manter rotina de trabalho de acordo com as normas de 
segurança ambiental; 

g) Ter pleno conhecimento de todas as normas de trabalho relativas 
aos animais de laboratório e bem-estar animal. 

h) O Médico Veterinário responsável por Biotério deverá ser portador 
de diploma de curso de especialização na área de Ciências de Animais de 
Laboratório, salvo previsto. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎΥ 
Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 
 
"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei 9.782/1999 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 
Lei Complementar Estadual/RN 31/1982 (Código de Saúde do Estado 

do Rio Grande do Norte). 
Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 

Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Resolução CFMV 879/2008 - Dispõe sobre o uso de animais no ensino 

e na pesquisa e  regulamenta as Comissões de Ética no uso de animais 
(CEUAs) no âmbito da Medicina Veterinária e da 
Zootecnia brasileira. 



Resolução CFMV - 714/2002 - Dispõe sobre Procedimentos e 
Métodos de Eutanásia em animais. 
CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 20 (vinte) horas semanais 
 

6 CASAS AGROPECUÁRIAS, AVIÁRIAS, "PET SHOPS" E OUTROS 

ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM E/OU DISTRIBUEM 

MEDICAMENTOS, RAÇÕES, SAIS MINERAIS E ANIMAIS.  

 

O Responsável Técnico (RT) quando no exercício de suas funções 

deve: 
a) Permitir a comercialização somente de produtos devidamente 

registrados nos órgãos competentes, observando rigorosamente o prazo de 
validade; 

b) Garantir condições de conservação e condicionamento de 
produtos; 

c) Definir critérios e procedimentos para aquisição de produtos de 
uso veterinário junto a laboratórios, industrias e/ou distribuidores, de acordo 
com o usualmente prescrito por Médicos Veterinários da região; 

d) Estabelecer programa de boas práticas de armazenagem, 
principalmente dos produtos que necessitem de condições especiais, 
garantindo o adequado acondicionamento, manutenção e armazenamento de 
vacinas e antígenos, assim como dos demais produtos, controlando 
rigorosamente as condições de temperatura dos refrigeradores e câmaras 
frias: 

e) Orientar a disposição setorizada dos produtos no 
estabelecimento; 

f) Garantir a retenção de receitas em que estejam prescritos 
medicamentos controlados, tais como: anestésicos, psicotrópicos, 

tranquilizantes, vacinas contra brucelose e contra febre aftosa, além de 
outros produtos; 

g) Garantir que a substituição de medicamentos receitados por 

outro profissional somente seja feita com expressa autorização desse 
profissional; 

h) Orientar o consumidor sobre utilização dos produtos de acordo 

com as especificações do fabricante e sobre os riscos decorrentes de seu 
manuseio e uso; 



i) Definir critérios e procedimentos para aquisição e comercialização 
dos animais (cães, gatos, aves, peixes, dentre outros); 

j) Definir critérios e procedimentos para a manutenção da saúde e do 

bem-estar dos animais no período de sua permanência na loja, com disposição 

adequada das gaiolas, de tal forma que estas recebam iluminação natural e 
ventilação; 

k) Definir critérios e procedimentos para alimentação dos animais 
expostos a venda, enquanto estiverem no estabelecimento; 

l) Não admitir a existência de carteira de vacinação nos 

estabelecimentos comerciais, sob pena de cumplicidade com o ilícito penal, 

exceto quando estiverem em Consultório sob responsabilidade de Médico 
Veterinário; 

m) Orientar o proprietário e funcionários sobre a proibição do 

atendimento clínico, vacinação e prescrição de medicamentos no interior do 

estabelecimento. Estes procedimentos podem, entretanto, ser permitidos se o 

estabelecimento dispuser de consultório ou clínica com acesso independente, 

conforme estabelece a Resolução 670/2000-CFMV. Nestes casos, o tempo 

destinado a estas atividades não é inerente a Responsabilidade Técnica, 

devendo o profissional ser por elas remunerado, independentemente da 

remuneração recebida como Responsável Técnico; 
n) Observar que o não atendimento ao que dispõe o item anterior 

possibilitará a instauração de processo ético-profissional contra o Responsável 

Técnico, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis; 
o) Garantir a saída de animais comercializados nos estabelecimentos, 

devidamente imunizados e com carteira ou atestado assinado por Médico 

Veterinário, somente nesse caso poderá tal atividade ser realizada dentro do 

estabelecimento, quando este não dispuser de consultório; 
p) Não permitir a manutenção e/ou presença de animais doentes no 

estabelecimento; 

q) Estabelecer programa de controle integrado de pragas; 

r) Informar ao CRMV-RN qualquer fato que caracterize a prática 
de exercício ilegal da profissão de Médico Veterinário, por funcionários 
e/ou proprietário do estabelecimento comercial; 

s) Conhecer as normas que regulam a comercialização de 
produtos sob controle citados na letra "f". 

 



ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ especificas: 
Lei 6.198/1974 - Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obrigatória dos 

produtos destinados à alimentação animal. 
Decreto Lei 467/1969 - Estabelece a Obrigatoriedade da 

Fiscalização da Indústria e Comércio de Produtos de uso Veterinário. 
Decreto 1.662/1995 - Aprova o Regulamento de Fiscalização de 

Produtos de Uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e/ou 
Comerciem; 

Decreto 5.053/2004 - Que rege o Regulamento de Fiscalização de 

Produtos de uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e 
Comerciem. 

Portaria (SVS/MS) 344/1998 - Aprova o Regulamento Técnico sobre 
substância e medicamentos sujeitos a controle especial. 

CARGA HORÁRIA:  

06 (seis) horas semanais 

7 CENTRO CONTROLE DE ZOONOSES 

 

Estabelecimentos que tem como objetivo especial promover 
ações de controle de zoonoses e promoções da saúde coletiva. 
   O Responsável Técnico (RT) quando no exercício de suas funções 
deve: 

a) Garantir a profilaxia dos animais e a higiene das instalações; 
b) Orientar sobre a qualidade e adequação da alimentação dos 

animais internos; 

c) Fazer cumprir todos os atos que impliquem na adequação 
quando da captura de animais; 

d) Notificar as autoridades sanitárias sobre ocorrência de 

enfermidades zoonóticas, diagnosticadas por profissionais qualificados e 

acompanhado pelo seu laudo técnico ou por outro profissional designado 

para o assunto específico; 

e) Promover o treinamento do pessoal envolvido no manejo dos 

animais em todos os aspectos, inclusive na aplicação de inseticidas ou outros 
produtos, inclusive naturais; 

f) Fazer cumprir todas as normas de segurança dos trabalhadores e dos 
seus equipamentos; 



g) Dar o destino correto dos resíduos sólidos, líquidos, biológicos e 
químicos, além de cadáveres oriundos do CCZ; 

h) Realizar colheita de material biológico e/ou necropsia em animais, 
dando o devido encaminhamento para diagnóstico; 

i) Promover campanhas educativas junta à coletividade sobre medidas 

que visem adoção responsável de animais, bem como métodos de controle 
populacional e outros; 

j) Fazer cumprir todas as normas de segurança dos trabalhadores e dos 
seus equipamentos; 

k) Manter-se atualizado e fazer cumprir toda legislação e normas 
regulamentadoras no âmbito federal, estadual e municipal. 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎΥ 

Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a Fauna e Flora Silvestre. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei 9.782/1999 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 
Lei Complementar Estadual/RN 31/1982 - (Código de Saúde do 

Estado do Rio Grande do Norte). 
Lei  Municipal -Natal/RN 5.601/2004 - ( Código de Defesa e Bem-Estar 

Animal). 
Lei Municipa l-Natal/RN 5.905/2009 - Torna o Centro de Controle de 

Zoonoses em Unidade de Vigilância em Saúde. 
Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 

Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Portaria SVS/MS 344/1998 - Aprova o Regulamento Técnico sobre 

substância e medicamentos sujeitos a controle especial. 
Resolução ANVISA/MS 18/2000 - Normas gerais para funcionamento 

de empresas especializadas na prestação de controle de vetores e pragas 
urbanas. 

Resolução CFMV 714/2002 -Dispõe sobre Procedimentos e Métodos 
de Eutanásia em animais. 

Resolução ANVISA/MS 33/2003 - Dispõe sobre Regulamento Técnico 
para Gerenciamento de  Resíduos de Serviços de Saúde. 

Resolução CONAMA 400/2008 - Institui a Câmara Técnica Recursal de 



Infrações Ambientais, define sua finalidade, composição e competência. 
Manual de Vigilância Epidemiológica de Epizootias em Primatas 

Não Humanos - Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância à Saúde, 1ª 
edição - 2005. 

Guia de Vigilância Epidemiológica/Normas e Manuais 

Técnicos/Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em 
Saúde/Departamento de Vigilância Epidemiológica/2005/6ª edição-Série 

A/2005. 
CARGA HORÁRIA:  

40 (quarenta) horas semanais 

8 EMPRESAS DE CONTROLE E COMBATE DE ANIMAIS 

SINANTRÓPICOS (DEDETIZADORAS).  

 

Empresas passiveis de ação e responsabilidades interdisciplinares. 
 

O Responsável Técnico (RT) quando no exercício de suas funções 

deve: 

a) Conhecer o mecanismo de ação dos produtos químicos sobre 
pragas e vetores; 

b) Conhecer o ciclo de vida das pragas e vetores a serem 
combatidos; 

c) Permitir exclusivamente a utilização de produtos aprovados 
pelo Ministério da Agricultura e orientar o proprietário da empresa sobre 
consequências do uso de produtos não aprovado; 

d) Orientar o cliente ou o responsável pelas pessoas que habitam o 
local que será dedetizado, sobre os riscos de aplicação; 

e) Orientar o estabelecimento sobre o efeito das aplicações no meio 
ambiente, visando evitar danos a natureza; 

f) Conhecer o poder residual e toxicidade dos produtos utilizados e 
alertar a empresa quanto a este; 

g) Garantir a utilização de produtos com prazo de validade adequado; 
h) Estar apto para orientar as pessoas que habitam o local a ser 

dedetizados sobre os cuidados imediatos que devem tomar em caso de 
acidentes; 

i) Ter conhecimento técnico e da legislação pertinente a 



atividade; 
j) Orientar o preparo e mistura dos produtos químicos em acordo com 

recomendações técnicas do fabricante; 
k) Definir e orientar o método de aplicação, conforme o espaço 

físico e riscos; 
l) Respeitar os preceitos estabelecidos pela Lei 8.078/1990 

(Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 
 

ωwŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980, a Lei 
6.902/1981. 

Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas  
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 
"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei 9.782/1999 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
Lei Complementar Estadual/RN 31/1982 (Código de Saúde do 
Estado do Rio Grande do Norte). 

Lei Complementar Estadual/RN 272/2004 - Regulamenta os 
artigos 150 e 154 da Constituição Estadual, revoga as Leis 
Complementares Estaduais 140/1996, e 148/1996, dispõe sobre a Política e o 

Sistema Estadual do Meio Ambiente, as infrações e sanções administrativas 

ambientais, as unidades estaduais de conservação da natureza, institui 
medidas compensatórias ambientais. 

Resolução ANVISA/MS 18/2000 Normas gerais para funcionamento 

de empresas especializadas na prestação de controle de vetores e pragas 
urbanas. 

Resolução CONAMA 400/2008 - Institui a Câmara Técnica 
Recursal de Infrações Ambientais, define sua finalidade, composição e 
competência. 

CARGA HORÁRIA:  

06 (seis) horas semanais 
 
 



9  ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DE ZOOTECNIA E MEDICINA 

VETERINÁRIA  

 
Em 1968 foram promulgadas duas importantes Leis no Brasil. A 

primeira, de n° 5.517, de 23 de outubro, que dispõe sobre o exercício 
profissional do Médico Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais no 
Brasil e a segunda, de n° 5.550, de 04 de dezembro, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de Zootecnia em todo o território nacional. 
Em seu artigo 5°, letra "l", a Lei n° 5.517/1968 estipula que é da 

competência privativa do Médico Veterinário "a direção e a fiscalização do 
ensino da Medicina Veterinária, os estabelecimentos em que a natureza dos 
trabalhos tenha por objetivo exclusivo a produção, a indústria e medicina 
animal sob qualquer forma". ainda a Resolução 619/1994, que específica o 
campo de atividades do zootecnista, estipula em seu artigo 1°, letra "o", que é 
sua atividade privativa "a direção de instituições de ensino e de pesquisa na 

área de produção zootécnica". 
Por outro lado, a Resolução 592/92 do CFMV, que enquadra as 

entidades obrigadas a registro na Autarquia, determina em seu artigo 3°, 

Parágrafo Único, que "as instituições privadas de ensino e pesquisa na área 
de Medicina Veterinária estão obrigadas a registro no Conselho 
Regional." 

Quanto a função de Responsável Técnico, a Resolução de CFMV 582/91, 

determina em seu artigo 2° que serão submetidas(os) a registro nos CRMV's e 

obrigadas(os) a contratação e mantença de RESPONSÁVEL TÉCNICO, as 

empresas e/ou estabelecimentos cujas atividades estão diretamente 

relacionadas à Medicina Veterinária e à Zootecnia. 
Por consequência, as instituições de ensino superior de Zootecnia e 

Medicina Veterinária deverão indicar um profissional, devidamente habilitado, 

para função de Responsável Técnico, que terá por atribuições: 
a) Estar perfeitamente inteirado dos aspectos legais a que estão sujeitos 

os estabelecimentos de ensino superior de Zootecnia e Medicina 
Veterinária; 

b) Estar informado sobre o estado de manutenção das instalações e 

equipamentos da instituição, comunicando ao Coordenador/Diretor do curso 

ou a quem de direito, as irregularidades existentes, solicitando as providências 

cabíveis, comunicando ao CRMV-RN os problemas não solucionados em 



tempo hábil; 
c) Inteirar-se sobre as condições da infra-estrutura física (fazenda-

escola, laboratórios, hospital veterinário, biblioteca-setorial, salas de aula, 
etc.) da instituição; 

d) Acatar e fazer cumprir as normas e legislação pertinente a sua função 

de RT junto a instituição de ensino, agindo de forma integrada com os 
demais profissionais da instituição; 

e) Orientar todos os profissionais Médicos Veterinários e Zootecnistas 

que atuam na instituição para que estejam devidamente registrados no 
CRMV-RN; 

f) Atuar estritamente de acordo com a legislação vigente no sentido de 

solucionar as irregularidades constatadas, observando rigorosamente a 
conduta ética; 

g) Inteirar-se da legislação ambiental, orientando a adoção de medidas 

preventivas e reparadoras a possíveis danos ao meio ambiente provocados 
pela atividade da instituição; 

h) Manter na instituição, à disposição dos fiscais do CRMV- RN, o 
"Livro de Registro e Anotação do Responsável Técnico (RT)", fornecido 
pela autarquia, no qual poderão ser registradas as recomendações e 
orientações bem como as ocorrências e irregularidades que, a seu critério, 
não foram registradas no "Termo de Constatação e Recomendação", 

conforme modelo constante no "Manual do Responsável Técnico (RT) - 
Normas e Procedimentos"; 

i) No caso de cancelamento da ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, comunicar ao CRMV-RN, no maximo em 08 (oito) 

dias, solicitando a baixa da anotação através de formulário próprio, conforme 

modelo constante no Manual do RT (Baixa de Anotação de Responsabilidade 

Técnica). O não cumprimento desta norma implicará em co-responsabilidade 

civil e penal pela ocorrência de possíveis danos aos usuários da instituição; 
j) Informar ao(s) responsável(veis) pela direção da IES - Instituição 

de Ensino Superior sobre obrigatoriedade de ser afixado em local visível um 

cartaz contento o nome do RT e o Certificado de Regularidade. 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 5.517/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico 
Veterinário. 

Lei 5.550/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão do Zootecnista. 



Decreto 64.704/1969 - Aprova o Regulamento do Exercício da 
Profissão de Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária. 

Decreto 69.134/1971 - Dispõe sobre o registro das entidades que 
menciona no Conselho de Medicina Veterinária. 

Resolução CFMV 746/2003 - Estabelece a obrigatoriedade de 
designação de Responsável Técnico nos cursos de Medicina Veterinária e 
Zootecnia por parte das instituições de ensino. 

Resolução CFMV 879/2008 - Dispõe sobre o uso de animais no 

ensino e na pesquisa e regulamenta as Comissões de Ética no uso de animais 

(CEUAs) no âmbito da Medicina Veterinária e da Zootecnia brasileira 

CARGA HORÁRIA:  

Período integral 
 

10 ESTABELECIMENTOS QUE INDUSTRIALIZAM RAÇÕES, CONCENTRADOS, 

INGREDIENTES E SAIS MINERAIS PARA ALIMENTA ÇÃO ANIMAL  

 

O Responsável Técnico dos estabelecimentos que manipulam 

ingredientes para a produção de alimentos e suplementos alimentares para 

animais,  quando no exercício de suas funções, deve: 

a) Conhecer os aspectos técnicos e legais a que estão sujeitas as 

indústrias produtoras de alimentos para animais, sendo co-responsável nas 

irregularidades detectadas pelos órgãos oficiais; 
b) Acatar e fazer cumprir as normas pertinentes a sua área de atuação, 

compatibilizando-as com a produção da empresa; 
c) Trabalhar em consonância com o Serviço Oficial de Inspeção e 

Fiscalização, procurando uma ação integrada, visando a produção de 
alimento com qualidade; 

d) Orientar todos os aspectos da produção do estabelecimento; 
e) Verificar as condições físicas e de higiene das instalações; 

f) Preparar e orientar o pessoal envolvido nas operações de mistura, 
manipulação, embalagem e armazenamento; 

g) Orientar quanto a aquisição de aditivos e conservantes, bem como 
seu uso; 

h) Observar rigorosamente os prazos de validade dos produtos; 
i) Ter conhecimento da origem da matéria prima; 



j) Garantir que todas as informações para uso correto do produto, 

inclusive composição e prazo de validade, estejam discriminados de forma 

clara, permitindo entendimento perfeito do consumidor; 
k) Adotar medidas preventivas e reparadoras aos possíveis danos ao 

meio ambiente, provocados pela ação do estabelecimento; 
l) Notificar as autoridades dos órgãos ambientais das ocorrências 

de impactos ao meio ambiente 

 
ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 6.198/1974 - Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização 

obrigatória dos produtos destinados à alimentação animal. 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Decreto 76.986/1976 - Regulamenta a Inspeção e a Fiscalização 
dos produtos destinados a alimentação animal. 

CARGA HORÁRIA:  

Até 5 ton./dia                           01/hora/dia 
de 5.1 a 50 ton./dia                 02/horas/dia 
de 51 a 100 ton./dia                03/horas/dia 
acima de 100 ton./dia             04/horas/dia 

 

11 ESTABELECIMENTOS DE MULTIPLICAÇÃO ANIMAL  

 

Empresas que utilizam a biotecnologia da reprodução para 
produção e coleta de sêmen e/ou embriões para fins comerciais ou não. 

 
Classificação dos estabelecimentos: 

11.1 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE SÊMEN PARA FINS 
COMERCIAIS; 
11.2 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE SÊMEN NA PROPRIEDADE 
RURAL, PARA USO EXCLUSIVO EM FÊMEAS DO MESMO PROPRIETÁRIO, 
SEM FINS COMERCIAIS; 
11.3 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE EMBRIÕES PARA FINS 
COMERCIAIS; 
11.4 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE EMBRIÕES NA PROPRIEDADE 
RURAL, SEM FINS COMERCIAIS; 



11.5 ESTABELECIMENTOS DE BOTIJÕES CRIOBIOLÓGICOS PARA 
ACONDICIONAMENTO DO SÊMEN E EMBRIÕES CONGELADOS; 
11.6 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE AMPOLAS, PALHETAS, 
MINITUBOS, MACROTUBOS, PIPETAS, ETC.; 
11.7 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE MÁQUINAS PARA ENVASE DE 
SÊMEN E EMBRIÕES, PARA GRAVAR AS EMBALAGENS DE 
IDENTIFICAÇÃO DAS DOSES DE SÊMEN E EMBRIÕES; 
11.8 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE MEIOS QUÍMICOS E 

BIOLÓGICOS PARA DILUIÇÃO, CONSERVAÇÃO E CULTURA DE SÊMEN E 

EMBRIÕES; 

11.9 ESTABELECIMENTO PRODUTOR DE QUIMIOTERÁPICOS OU BIOLÓGICOS 

PARA SUPEROVULAÇÃO OU PARA INDUÇÃO DO CIO; 
11.10 ESTABELECIMENTO IMPORTADOR DE SÊMEN, EMBRIÕES, SERVIÇOS 

DESTINADOS A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, TRANSFERÊNCIA DE EMBRIÕES, 

REVEN57 DA DE SÊMEN E EMBRIÕES E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 

DE FISIOPATOLOGIA DA REPRODUÇÃO E INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL; 
11.11 ESTABELECIMENTO PRESTADORES DE SERVIÇOS NAS DIVERSAS ÁREAS 
DE MULTIPLICAÇÃO ANIMAL. 

 

Cabe ao Responsável Técnico (RT): 
a) Garantir a higiene geral dos estabelecimentos, dos equipamentos e 

dos insumos; 
b) Garantir a qualidade da água de abastecimento e águas servidas; 

c) Proceder o exame do produto acabado; 
d) Garantir o controle de qualidade do sêmen ou embrião mediante 

exames físicos, morfológicos, bioquímicos, bacteriológicos e outros julgados 
necessários; 

e) Acompanhar as fases da colheita, manipulação, acondicionamento, 
transporte e estocagem do sêmen e embriões; 

f) Orientar a necessidade de estrutura física adequada e pessoal 
técnico capacitado; 

g) Realizar exames andrológicos; 
h) Realizar exames ginecológicos; 
i) Realizar exames sanitários; 
j) Realizar tipificação sanguinea dos doadores de sêmen e embriões; 
k) Promover treinamento de mão-de-obra para aplicação de sêmen; 



l) Realizar a transferência de embriões; 

m) Promover a aplicação de produtos para superovulação e 

sincronização de cio; 

n) Realizar a inseminação artificial; 
o) Promover o armazenamento de sêmen e embriões congelados; 
p) Atender para os seguintes aspectos: sanitários, zootécnicos, 

andrológicos, de saúde hereditária e de identificação; 
q) Garantir que o ingresso dos reprodutores e das doadoras no Centro 

de Produção de Sêmen e Embriões seja precedido de uma quarentena 

para os necessários exames sanitários, andrológicos, ginecológicos e de 
tipificação sanguinea; 

r) Emitir certificados sanitários, andrológicos e ginecológicos, com 

base nos exames clínicos e laboratoriais efetuados durante a quarentena; 
s) Garantir o cumprimento das normas técnicas sanitárias, 

andrológicas, ginecológicas e de ordem zootécnica, instituídas pelos órgãos 

competentes, mesmo na produção de sêmens e embriões, em propriedade 
sem fins comerciais; 

t) Garantir o bem estar dos animais doadores e receptores. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 6.446/1977 - Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização Obrigatórias do 

Sêmen destinado à Inseminação Artificial em Animais Domésticos.* 
Regulamentada pelo Decreto 187/1991. 

Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Lei 11.105/2005 - Estabelece Normas para o uso das Técnicas de 
Engenharia Genética. 

Decreto 187/1991 - Regulamenta a Lei 6.446/1977, que dispõe sobre a 

inspeção e fiscalização obrigatórias do sêmen destinado à inseminação 
artificial em animais domésticos. 

Portaria (MAPA) 01/1989 - Aprova Normas para Coleta de Amostra 
de Sêmen. 

Portaria (MAPA) 19/1996 - Normas Técnicas para dirimir dúvidas de 
paternidade através da tipanagem sanguínea. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 54/2002 - Aprova os requisitos 
Zoossanitários para Importação de Sêmen Suíno. 



Instrução Normativa (SDA/MAPA) 48/2003 - Aprova Normas 

para Comercialização de Sêmen Bovino e Bubalino. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 02/2004 - Aprovar as normas que 

dispõem sobre a fiscalização da produção, do comércio de material genético 

de animais domésticos e da prestação de serviços na área de reprodução 
animal. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 08/2006 - Incorporar ao 

ordenamento jurídico nacional os Requisitos Zoossanitários para Intercâmbio 
entre os Estados. Partes de Sêmen Bovino e Bubalino. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 53/2006 - Aprova o Regulamento 

para registro e fiscalização de Centro de Coleta e Processamento de Sêmen 
(CCPS) bovino, bubalino, caprino e ovino. 

CARGA HORÁRIA:  

Enquanto tiver atividade no estabelecimento ou 40 (quarenta) horas 
semanais, se for estabelecimento prestação de serviços. 

 

12 ESTRUTIOCULTURA  

 Propriedades rurais que tem como objetivo básico a criação de 
avestruz, com ciclo completo ou parcial. 

 

12.1 CRIADOUROS 

12.2 INCUBATÓRIOS 

12.3 ASPECTOS LEGAIS PARA ATIVIDADE E ESTABELECIMENTOS DE CRIAÇÃO 

DE AVESTRUZ  

O Responsável Técnico no exercício de sua função deve: 

12.1 CRIADOUROS 

a) Planejar e executar projetos de estrutiocultura; 
b) Manter registro de todos os dados relativos a produção, no que se 

refere ao manejo zootécnico e as medidas sanitárias; 
c) Assegurar o isolamento do criadouro de possíveis contatos externos 

e/ou com outros animais domésticos e silvestres; 
d) Manter o controle rigoroso de acesso de pessoas e veículos ao 

interior do criadouro; 

e) Assegurar higiene das instalações e adjacências; 

f) Ter conhecimento de biossegurança; 



g) Orientar quanto aos aspectos de higiene e saúde do pessoal 
responsável pelo manuseio de aves e ovos e da manutenção da 
qualidade higiênico-sanitária das instalações; 

h) Orientar  o tratamento dos resíduos orgânicos; 
i) Elaborar e fazer cumprir cronograma de vacinação, atentando 

para as obrigatórias e a idade das aves; 
j) Estabelecer programa de vermifugação do plantel; 
k) Fazer cumprir as monitorias para os criadouros relativo ao 

Programa Nacional de Sanidade Avícola; 
l) Solicitar a ação da Defesa Sanitária Animal sempre que se fizer 

necessário; 
m) Garantir que o estabelecimento disponha de água potável, 

bem como manter seu monitoramento; 
n) Emitir documento sanitário que ateste a saúde e o destino das 

aves; 
o) Adotar medidas preventivas e mitigadoras aos possíveis 

impactos ao meio ambiente, provocados pela empresa, orientando, ainda, 

seus funcionários, diretores e proprietários acerca de todas as questões 

técnicas e legais, em caso de impactos ao meio ambiente, notificar as 
autoridades sanitárias. 
 

12.2 INCUBATÓRIOS 
 

O Responsável Técnico pelos incubatórios para avestruz, quando 
no exercício de suas funções, deve: 

a) Orientar para que se mantenha total isolamento conforme 
normativas específicas; 

b) Manter permanentemente limpas e higienizadas todas as 
instalações industriais; 

c) Controlar as condições de higiene dos meios de transporte de 

ovos e filhotes de um dia, inclusive quanto a eficiência de rodolúvios e 
pedilúvios; 

d) Orientar e exigir o destino adequado dos resíduos de incubação 
e das águas servidas; 

e) Controlar a higiene, temperatura e umidade de chocadeiras e 



nascedouros; 
f) Manter permanente fiscalização quanto a qualidade e renovação do 

ar; 
g) Orientar o controle de progênie (de acordo com a legislação em 

vigor); 
h) Garantir a vacinação obrigatória conforme legislação e aquelas por 

exigências da situação epidemiológica ou do comprador; 
i) Manter livro de registro de ocorrências de doenças e óbitos, 

respeitando aquelas de notificação compulsória; 
j) Adotar medidas preventivas e mitigadoras aos possíveis impactos ao 

meio ambiente, provocados pela empresa, orientando, ainda, seus 

funcionários, diretores e proprietários acerca de todas as questões técnicas e 

legais, em caso de impactos ao meio ambiente, notificar as autoridades 
sanitárias. 

 

12.3 ASPECTOS LEGAIS PARA ATIVIDADE E ESTABELECIMENTOS DE 

CRIAÇÃO DE AVESTRUZ 
 

 Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a Fauna e Flora Silvestre. 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
Lei 12.728/1997 - Regula o Trânsito de Aves e Ovos. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; "Lei de Crimes 
Ambientais". 

Lei Complementar Estadual/RN 31/1982 (Código de Saúde do Estado 
do Rio Grande do Norte). 

Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 
Medidas de Defesa Sanitária Animal. 

Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de Defesa 
Sanitária Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 7.838/2000, (com 
alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001. 

Portaria (SDA/MAPA) 182/1994 - Aprova as Normas de 
Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de Diagnóstico da 
Doença de Newcastle. 

Portaria (MAPA) 193/1994 (MAPA) - Institui o Programa Nacional 

de Sanidade Avícola no âmbito da SDA e cria o Comitê Consultivo do 



Programa de Sanidade Avícola. 

Portaria (SDA/MAPA) 126/1995 - Aprovar as "Normas de 

Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de Diagnóstico das 

Salmoneloses Aviárias (S. Enteritidis, S. Gallinarum, S. Pullorum e S. 
Typhimurium)". 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 44/2001 - Aprova as Normas 
Técnicas para o Controle e a Certificação de Núcleos e Estabelecimentos 
Avícolas para a Micoplasmose Aviária (Mycoplasma gallisepticum, synoviae 
e melleagridis. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 32/2002 - Aprova as Normas 

Técnicas de Vigilância para doença de Newcastle e Influenza Aviária, e de 
controle e erradicação para a doença de Newcastle. 

Portaria (IBAMA) 36/2002- Inclui a Avestruz Africana (Struthio 
camellus) como Animal da Fauna Domestica. 

Instrução Normativa Conjunta (SDA/SARC/MAPA) 2/2003  - 

Aprova o Regulamento Técnico para Registro, Fiscalização e Controle Sanitário 

dos Estabelecimentos de Incubação, de Criação e Alojamento de Ratitas, 

complementares à Instrução Normativa Ministerial 04/1998. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 78/2003 - Aprova as Normas 

Técnicas para Controle e Certificação de Núcleos e Estabelecimentos Avícolas 

como livres de Salmonella Gallinarum e de Salmonella Pullorum e Livres ou 

Controlados para Salmonella Enteritidis e para Salmonella Typhimurium. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 18/2006 - Aprova o modelo da 

Guia de Trânsito Animal (GTA) a ser utilizado em todo o território nacional 
para o trânsito de animais vivos, ovos férteis e outros materiais de 
multiplicação animal. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 17/2006 - Aprovar, no âmbito do 
Programa Nacional de Sanidade Avícola, o Plano Nacional de Prevenção da 
Influenza Aviária e de Controle e Prevenção da Doença de Newcastle. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 56/2007 - Estabelece os 

Procedimentos para Registro, Fiscalização e Controle de Estabelecimentos 
Avícolas de Reprodução e Comerciais. 

CARGA HORÁRIA:  

Mínimo 06 (seis) horas semanais 
 

 



13 EXPOSIÇÕES, FEIRAS, LEILÕES, RODEIOS, TORNEIOS LEITEIROS E 

OUTROS EVENTOS DE CONCENTRAÇÃO DE ANIMAIS  

 

O Responsável Técnico (RT), no exercício de suas atividades, deve: 
a) Certifica-se de que todos animais presentes no recinto do evento 

estejam acompanhados dos documentos zoossanitários, atestados e exames 
fornecidos por Médicos Veterinários /ou órgão competente, de acordo com as 
exigências estabelecidas pelas normas em vigor; 

b) Avaliar os animais sobre as suas condições de saúde, capacidade 

reprodutiva, estado de gestação, ausência de ectoparasitos, entre outras; 
c) Comprovar e atestar a não existência de cirurgias corretivas e de 

estética que possam confundir ou comprometer o julgamento dos animais, 

evitando, também, possíveis fraudes nas transações comerciais; 
d) Classificar os animais dentro de um cronologia correta, por 

categoria, informando a raça ou cruzamento predominante; 
e) Separar os animais que eventualmente apresentarem, após a entrada 

no recinto do evento, perda das condições de comercialização, ou situação 
contrária ao conteúdo dos atestados supracitados; 

f) Orientar o transporte dos animais, para evitar danos que lhes 
comprometam as condições de vida e o bom desempenho; 

g) Orientar a acomodação dos animais no recinto do evento; 
h) Orientar a direção e os empregados das firmas leiloeiras e outras 

entidades promotoras de eventos pecuários  para que sigam as práticas 
corretas para manejo de animais; 

i) Estar presente, obrigatoriamente, durante todo o evento, 

principalmente enquanto houver entrada e saída de animais no recinto. 
j) Colocar-se a disposição dos compradores de animais, prestando-lhes 

esclarecimentos e serviços profissionais relativos ao seu trabalho como 
Responsável Técnico; 
       k) Interferir, no sentido de solucionar irregularidades que constar, 
observando rigorosa ética e, quando necessário, dar conhecimento 

destas irregularidades aos representantes dos órgãos oficiais de fiscalização 
sanitária; 

l) Participar da elaboração do Regulamento do evento pecuário, 

fazendo dele constar as normas sanitárias oficiais, os padrões e as normas 
zootécnicas vigentes; 
        m) Participar da Comissão de Defesa Sanitária Animal; 



n) Orientar a entidade promotora do evento pecuário sobre todos 
os procedimentos técnicos e legais exigidos, para que os produtores 
participantes procedam corretamente; 

o) Exercer a Defesa Sanitária Animal quando, em caráter supletivo, 
for designado para esta função pelos órgãos oficiais; 

p) Orientar a construção dos parques de exposições, assim como a 
instalação de equipamentos, objetivando o bem-estar e a segurança dos 
animais em exposição; 

q) Julgar e avaliar os animais em exposição; 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária  Animal. 
Lei 10.519/2002 - Dispõe sobre a promoção e a fiscalização da 

defesa sanitária animal quando da realização de rodeio. 
Lei Estadual/RN 7.838/2000 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

prevenção e do combate as doenças em animais domésticos de notificação 
obrigatória (Defesa Sanitária Animal.do RN). 

Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 
Medidas de Defesa Sanitária Animal. 

Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de 
Defesa Sanitária Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 
7.838/2000, (com alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001 

Portaria (SDA/MAPA) 9/1970 - Aprova as Normas reguladoras da 
aceitação, pelo Ministério da Agricultura, de atestados zoossanitários 
firmados por Médicos Veterinários sem vínculo com o serviço público. 

Portaria (SDA/MAPA) 200/1981 - Inclui a AIE na relação de doenças 

passíveis de aplicação de medidas de defesa sanitária animal (Decreto 
24.548/1934). 

Portaria (SDA/MAPA) 84/1992 - Aprova as normas de 

credenciamento e monitoramento de laboratórios de AIE. 

Portaria (SDA/MAPA) 108/1993 - Aprova as normas a serem  observadas 

para a realização de exposições e feiras agropecuárias, leilões de animais e 

para a formação de Colégio de Jurados das Associações encarregadas da 

execução dos Serviços de Registro Genealógico. 
Portaria (SDA/MAPA) 162/1994 - Aprova as normas sobre a 

fiscalização e o controle zoossanitário das exposições, feiras, leilões e outras 
aglomerações de animais 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 5/2002 - Aprova as normas 



técnicas para o controle da raiva dos herbívoros domésticos. 
Instr ução Normativa (SDA/MAPA) 45/2004 - Aprova as normas para 

a prevenção e o controle da AIE. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 12/2004 - Estabelece os requisitos 

de qualidade para o credenciamento e monitoramento de laboratórios para 

diagnóstico sorológico do mormo por meio da técnica de Fixação do 
Complemento. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 24/2004 - Aprova as normas para 
o controle e a erradicação do mormo. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 15/2006 - Estabelece as normas 

para habilitação de Médicos Veterinários sem vínculo com a Administração 

Federal para emissão de Guias de Trânsito Animal GTA. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 18/2006 - Aprova o modelo da 

Guia de Trânsito Animal (GTA) a ser utilizado em todo o território nacional 

para o trânsito de animais vivos, ovos férteis e outros materiais de 
multiplicação animal. 

CARGA HORÁRIA:  

Conforme programação do evento 
 

14 FAZENDAS E CRIATÓRIOS DE PRODUÇÃO ANIMAL  

 

Empresas agropecuárias (Pessoas Jurídicas) que utilizam 

permanentemente animais vivos com a finalidade de produção, tais 

como: 

14.1 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM A BOVINOCULTURA DE CORTE 

14.2 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM A BOVINOCULTURA DE LEITE 
14.3 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM A OVINOCULTURA 
14.4 EMPRESDAS RURAIS QUE EXPLORAM A CAPRINOLCUTRA 
14.5 EMPRESAS RURAIS QUE EXPLORAM OUTRAS ESPÉCIES ANIMAIS 

O Responsável Técnico no desempenho de sua função, deve: 
a) Ter conhecimento técnico da área de produção animal a que se 

propõe ser responsável; 
b) Ter conhecimento técnico da área de formação de pastagens; 
c) Ter conhecimento técnico da área  de produção de forragens 

para alimentação animal; 
d) Gerenciar a propriedade rural; 



e) Orientar o proprietário quanto ao melhoramento zootécnico;  
f) Prestar assistência ao rebanho quanto a nutrição; 
g) Orientar a construção de instalações; 
h) Manter registro de todos os dados relativos a produção, no que 

se refere ao manejo zootécnico, dados reprodutivos e medidas sanitárias; 
i) Orientar e treinar a equipe de trabalhadores da empresa, 

ministrando-lhes ensinamentos necessários a sua segurança e ao bom 

desempenho de suas funções, especialmente acerca das atividades de 

manejo, práticas higiênico-sanitárias, manipulação de produtos, técnicas de 

contenção de animais, respeito a vida animal, a saúde e outros; 
j) Enviar a programação técnica, por escrito, aos responsáveis pela 

execução e direção da empresa, no sentido de obter maior segurança na 
execução das atividades propostas; 

k) Orientar as melhores condições de manejo com vistas em 
proporcionar o bem estar animal; 

l) Notificar as autoridades dos órgãos ambientais nas ocorrências 
de impactos ao meio ambiente; 

m) Orientar o destino adequado dos vasilhames de 
medicamentos, embalagens e animais mortos; 

n) Conhecer os aspectos legais a que esta sujeito o 

estabelecimento, especialmente quanto aos Regulamentos e normas 

especificas. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ ƴƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎΥ 

Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 

Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 6.198/1974 - Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização obrigatória 

dos produtos destinados à alimentação animal. 
 Lei Estadual/RN 7.838/2000 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da  

prevenção e do combate as doenças em animais domésticos de notificação 
obrigatória (Defesa Sanitária Animal.do RN) 

Decreto 187/1991 - Regulamenta a Lei 6.446/1977, que dispõe sobre a 
inspeção e fiscalização obrigatórias do sêmen destinado à inseminação 
artificial em animais domésticos. 

Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de Defesa 
Sanitária Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 7.838/2000, (com 



alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001 
Instrução Normativa (MAPA) 18/2006 - Aprova o modelo da Guia de 

Trânsito Animal (GTA) a ser utilizado em todo o território nacional para o 
trânsito de animais vivos, ovos férteis e outros materiais de multiplicação 
animal 

 CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

15 HOSPITAIS, CLÍNICAS, CONSULTÓRIOS, AMBULATÓRIOS 

VETERINÁRIOS E LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA E ANÁLISE 

CLÍNICAS VETERINÁRIAS  

 

São empresas prestadoras de serviços Médicos Veterinários. 

Nestas empresas, o RT deve: 
 

a) Respeitar os direitos dos clientes como consumidores de serviços, 

conhecendo plenamente o Código de Proteção e Defesa do Consumidor; 
b) Garantir que nas clínicas 24 horas e nos Hospitais Veterinários, 

o Médico Veterinário esteja presente em tempo integral; 

c) Cuidar para que os dispositivos promocionais da empresa não 
contenham informações que caracterizem propaganda abusiva e/ou 

enganosa, ou que contrariem o Código de Ética do Médico Veterinário; 
d) Ter conhecimento de todas as questões legais que envolvem o 

uso de equipamentos, como por exemplo, aparelhos de Raio X; 
e) Garantir que todas as atividades realizadas por auxiliares e/ou 

estagiários sejam supervisionadas por Médico Veterinário; 
f) Usar adequadamente a área de isolamento, garantindo que 

animais doentes não tenham contato com outros; 
g) Exigir que Médicos Veterinários e auxiliares estejam 

adequadamente uniformizados quando do atendimento; 
h) Exigir que todos os Médicos Veterinários que atuam no 

estabelecimento estejam devidamente registrados no CRMV-RN; 
i) Atentar para as questões sanitárias e ambientais que estão 

envolvidas na atividade da empresa, especialmente a rede de esgoto das baias 

dos animais, o destino do lixo hospitalar e a estocagem dos insumos; 
j) Treinar o pessoal atendente no sentido de prestar informações e 



tratamento adequados aos clientes e manejar respeitosamente os animais, 
garantindo o bem-estar animal; 

k) Notificar as autoridades sanitárias das ocorrências de interesse 

para a Saúde Pública que, por ventura, tenham-se dado durante a prestação 

de serviço e de atividade rotineira do estabelecimento, de forma a 
contribuir para a preservação da Saúde Pública; 

 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
Lei  Municipal de Natal/RN 5.601/2004 - (Código de Defesa e 

Bem-Estar Animal). 
Decreto Lei 467/1969 - Estabelece a Obrigatoriedade da 

Fiscalização da Indústria e Comércio de Produtos de uso Veterinário. 
Decreto 5.053/2004 - Rege o Regulamento de Fiscalização de 

Produtos de uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e 
Comerciem. 

Resolução CFMV 582/1991 - Dispõe sobre responsabilidade 

profissional (técnica). 
Resolução CFMV 670/2000 - Conceitua e estabelece condições de 

funcionamento de estabelecimentos Médicos Veterinários. 

Resolução CFMV 680/2000 - Dispõe sobre a inscrição, registro, 

cancelamento e movimentação de pessoas física e jurídica, no âmbito da 
Autarquia. 

Resolução CFMV 683/2001 - Regulamentação para concessão da 

"Anotação de Responsabilidade Técnica" no âmbito de serviços inerentes à 
Profissão de Médico Veterinário. 

Resolução CFMV 714/2002 - Dispõe sobre procedimentos e métodos 
de eutanásia em animais. 

Resolução CFMV 722/2002 - Aprova o Código de Ética do Médico 
Veterinário. 

Resolução ANVISA/MS 33/2003 - Dispõe sobre Regulamento Técnico 
para Gerenciamento de  Resíduos de Serviços de Saúde. 

Resolução CFMV 844/2006 - Dispõe sobre atestado de sanidade e 

óbito de animais, assim como os de vacinação de animais e os de sanidade 
dos produtos de origem animal. 

Resolução CFMV 877/2008 - Dispõe sobre procedimentos cirúrgicos em 
animais de produção e em animais silvestres; e cirurgias mutilantes em 



pequenos animais. 
             CARGA HORÁRI A:  

40 (quarenta) horas semanais 
 

16 HOTÉIS PARA ANIMAL DE COMPANHIA  

O RT, em função da atividade técnica, deve: 
a) Garantir que todos os animais hospedados estejam acompanhados 

dos atestados de vacinação e vermifugação fornecidos por Médicos 
Veterinários; 

b ) Orientar sobre manejo adequado para cada espécie, procurando 
assegurar o bem estar animal; 

c) Garantir a profilaxia dos animais e higiene das instalações; 

d) Orientar sobre a alimentação adequada para cada espécie, bem 
como o armazenamento e qualidade dos insumos; 

e) Avaliar periodicamente a qualidade da água para abastecimento dos 
animais e para  o consumo no estabelecimento; 

f) Proceder, responder ou fazer cumprir todos os atos que 
impliquem na adequada contenção dos animais hospedados por meios 
químicos (sedação, tranquilização e anestesia) e/ou físico; 

g) Garantir o isolamento ou remoção imediata de animais com 
problemas de saúde e que possa comprometer outros animais hospedados; 

h) De modo geral o RT deve interferir no sentido de solucionar 
irregularidades que constatar, observando rigorosamente a conduta ética; 

i) Fazer cumprir todas as normas de segurança do trabalhador; 
j) Orientar o proprietário e funcionário que o atendimento clínico, 

vacinação e/ou prescrição de medicamentos no interior do estabelecimento é 

terminantemente proibido e que somente é possível, desde que o 

estabelecimento disponha de consultório, com instalações e acesso próprio, 

de acordo com a legislação em vigor. Tais atividades e o tempo destinado a 

elas não são inerentes à Responsabilidade Técnica, devendo o Profissional ser 

remunerado pelas mesmas, respeitando a tabela de honorário Profissional, 

independente da remuneração recebida como RT. 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Lei 11.504/1996 - Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal. 



Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

"Lei de Crimes Ambientais". 
Resolução CFMV 683/2001 - Regulamentação para concessão da 

"Anotação de Responsabilidade Técnica" no âmbito de serviços inerentes à 
Profissão de Médico Veterinário. 

Resolução CFMV 844/2006 - Dispõe sobre atestado de sanidade 

e óbito de animais, assim como os de vacinação de animais e os de sanidade 

dos produtos de origem animal. 

CARGA HORÁRIA:  

Mínimo 06 (seis) horas semanais 
 

17 INDÚSTRIA E COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES  

 

Estabelecimentos que industrializam, manipulam, beneficiam e 

embalam produtos ou derivados da carne. 

Classificam-se em: 
17.1 MATADOUROS E FRIGORIFICOS; 
17.2 FABRICAS DE CONSERVAS E/OU EMBUTIDOS; 
17.3 ENTREPOSTOS DE CARNES E DERIVADOS; 
17.4 ABATEDOURO DE AVES; 
17.5 INDÚSTRIAS DE SUBPRODUTOS DERIVADOS. 
17.6 COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES. 

 

Quando no exercício de suas funções o Responsável Técnico (RT) deve: 
Em condições especiais, nos Matadouros Públicos Municipais, o 

Responsável Técnico (RT) poderá ser o mesmo profissional responsável pela 
inspeção de animais abatidos. 

a) Orientar a Empresa em todos os processos de sua produção como: 
ω ŀŘǉǳƛǊƛǊ ŀƴƛƳŀƛǎ ǎŀŘƛƻǎ ƻǊƛǳƴŘƻǎ ŘŜ ǊŜƎƛƿŜǎ ǎŀƴƛǘŀǊƛŀƳŜƴǘŜ 

controladas e na seleção de seus fornecedores; 
 ω 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ƴƻǊƳŀǎ e padrões referente ao processo antes e após o 

abate dos animais; 
ω 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ Ŝ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ƳƝƴƛƳŀǎ ƘƛƎƛşƴƛŎƻ-sanitárias das 

instalações e dos equipamentos; 
ω ¢ǊŜƛƴŀǊ Ŝ ŦƻǊƳŀǊ ǇŜǎǎƻŀǎ ǇŀǊŀ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ŘŜ ŀōŀǘŜΣ ƳŀƴƛǇǳlação, 

embalagem, armazenagem e demais procedimentos; 



ω tǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀǊ ƻǎ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎƻǎ ŘŜ ƳŀƴƛǇǳƭŀção de 
carcaças e subprodutos; 

ω hǊƛŜƴǘŀǊ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ǎƻōǊŜ ŀ ŀǉǳƛǎƛœńƻ ŘŜ ƳŀǘŞǊƛŀ-prima, aditivos, 

desinfetantes, conservantes e embalagens que devem ser  aprovados e 
registrados pelos órgãos competentes, bem como seu uso correto e 
legal; 

ω hǊƛŜƴǘŀǊ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ǉǳŀƴǘƻ ŀƻ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ŘŜ ƳŀǘŞǊƛŀ-prima e 
produtos; 

ω 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ǇǊƻƎǊŀƳŀ ƛƴǘŜƎǊŀŘƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ŘŜ ǇǊŀƎŀǎΤ 
ω 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ŀŘŜǉǳŀŘŀǎ Řŀ łƎǳŀ 

utilizada na indústria, bem como o destino correto de águas servidas; 
ω ¢ǊŜƛƴŀǊ ǇŜǎǎƻŀǎ ŜƴǾƻƭǾƛŘŀǎ ŜƳ ƘƛƎƛŜƴŜ Ŝ ŎƻƴŘƛœńƻ ŘŜ ǎŀǵŘŜ pessoal, 
ω 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ƻ ŘŜǎǘƛƴƻ ŎƻǊǊŜǘƻ ŘŜ ŜŦƭǳŜƴǘŜǎ ƎŜǊŀŘƻǎ ƴƻ 

processamento. 
b) Identificar e orientar para o controle de qualidade dos produtos 

e para os pontos críticos de contaminação e conservação, especialmente: 
ω bŀǎ ƻŎƭǳǎƿŜǎ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀǎ ŘŜ ŜǎƾŦŀƎƻ Ŝ ǊŜǘƻΤ 
ω bŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ Řŀǎ ŎŃƳŀǊŀǎ ŦǊƛƎƻǊƝŦƛŎŀǎ Ŝ Řƻǎ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ 

frio; 
ω bŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƎŜƭƻ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀƳŜƴǘƻΣ Ŝ  
ω bŀs condições técnicas do laboratório de controle de qualidade. 
c) Avaliar, classificar e tipificar carcaças. 
d) Inteirar-se de que as atribuições técnicas e legais da inspeção 

dos produtos cárneos são da competência de funcionário público, sendo 

portanto, juridicamente distintas das atividades do Responsável Técnico; 
e) Trabalhar em consonância com os Serviços Oficiais de Inspeção 

e Vigilância Sanitária, procurando uma ação integrada, visando a produção 
de alimento de boa qualidade para o consumo; 

f) Notificar as autoridades sanitárias (Vigilância Sanitária, Vigilância 

Epidemiológica e Defesa Sanitária Animal) das ocorrências de interesse da 

saúde coletiva em um prazo de 24 horas a contar do término do 
atendimento; 

g) Garantir o destino dos animais, produtos e peças condenados, 

conforme determinação do Serviço Oficial de Inspeção; 

h) Atentar rigorosamente para o abate de fêmeas, respeitando o 

que preceitua a legislação pertinente - RIISPOA; 



i) O RT de Matadouro terá por obrigação enviar mensalmente o 

relatório das lesões encontradas nos órgãos e carcaças de todos os animais 

inspecionados ao Órgão Oficial (Órgão Estadual de Defesa Agropecuária, 

através de suas Unidades Regionais), assim como a escala de matança dos 

animais abatidos. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ especificas: 

Lei 1.283/1950 - Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos 
Produtos de Origem Animal. 

Lei 7.889/1989 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos 
Produtos de Origem Animal. 

Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Lei 11.504/1996 - Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal. 
Lei Estadual/RN 7.838/2000 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

prevenção e do combate as doenças em animais domésticos de 

notificaçãoobrigatória (Defesa Sanitária Animal.do RN). 
Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 

Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Decreto 1.255/1962 - Altera o Decreto 30.691/1952, que aprovou o 

regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal. 

Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de Defesa 

Sanitária Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 7.838/2000, (com 

alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001. 
Portaria (MAPA) 101/1993 - Oficializa os métodos analíticos para 

controle de produtos de origem animal. 
Portaria (MAPA) 304/1996- Regulamenta a comercialização dos 

cortes das carcaças. 
Portaria (MAPA) 210/1998 - Normas para fiscalização do abate de 

aves. 
Instrução Normativa (MAPA) 42/1999 - Controle de resíduos de  

produtos de origem animal. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 03/2000 ς Regulamenta os 

métodos de insensibilização para abate humanitário de animais de 

açougue. 



Instrução Normativa (MAPA) 34/2008- Aprova o Regulamento 

Técnico da Inspeção Higiênico-Sanitária e Tecnológica do Processamento de 

Resíduos de Animais e o Modelo de Documento de Transporte de Resíduos 
Animais. 

Legislação das Secretarias de Agricultura/Saúde/Vigilância 
Sanitária/Código de Postura e Normas Municipais. 

CARGA HORÁRIA: 
 

17.1 MATADOUROS E FRIGORÍFICOS 

Enquanto estiver ocorrendo atividade de abate e/ou manipulação 
no estabelecimento 
 

17.2   FÁBRICAS DE CONSERVAS E/OU EMBUTIDOS: 
 

Até 1.500 Kg/dia                              02 horas/dia 
De 1.500 a 10.000 Kg/dia               04 horas/dia 
Acima de 10.000 Kg/dia                 08 horas/dia 

17.3    ENTREPOSTOS DE CARNES E DERIVADOS: 
Até 75 t/mês                               01 hora/dia 
De 75 a 150 t/mês                      02 horas/dia 
De 150 a 500 t/mês                    04 horas/dia 
Acima de 500 t/mes                   06 horas/dia 

 
 

17.4 ABATEDOURO DE AVES: 
Mínimo de 02 (duas) horas/dia e/ou 12 (doze) horas semanais 

 

17.5 INDÚSTRIAS DE SUBPRODUTOS DERIVADOS: 
Mínimo de 02 (duas) horas/dia e/ou 12 (doze) horas semanais 

 
 

17.6 COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES: 
Mínimo de 01 hora/dia e/ou 06 (seis) horas semanais 

 

18 INDÚSTRIAS, ENTREPOSTOS E DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS 

VETERINÁRIOS  

 

Conforme legislação específica, enquadram-se neste item as indústrias, 

entrepostos e distribuidoras de medicamentos de uso veterinário. 



 

Quando no desempenho de suas funções, o Responsável Técnico (RT) 

deve: 

a) Conhecer os aspectos técnicos e legais pertinentes a industrialização 

de produtos de uso veterinário a que estão sujeitos estes estabelecimentos, 

sendo co-responsável pelas irregularidades detectadas pelos órgãos 
oficiais; 

b) Providenciar o registro do estabelecimento junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e do Abastecimento, assim como sua renovação; 
c) Certifica-se de que os produtos fabricados estão devidamente 

licenciados pelo órgão competente, providenciando as renovações 
necessárias; 

d) Ter conhecimento técnico sobre formulação e produção de 
farmacêuticos e/ou biológicos, conforme o caso; 

e) Providenciar para que o conteúdo do produto esteja de acordo 
com rótulo e bula, por ocasião do seu envasamento; 

f) Conhecer o fluxograma de produção e orientar quanto aos 
aspectos de qualidade, pesagem e estocagem de matéria prima e 
produto final. 

g) Ter conhecimento da qualidade da água utilizada na indústria; 
h) Orientar e avaliar os resultados dos testes de eficiência 

realizados com os produtos; 
i) Manter amostras dos produtos fabricados, assim como os 

registros de produção e controle devidamente assinados, em números 
suficiente e pelo período de tempo especificado na legislação vigente; 

j) Orientar quanto aos cuidados na higiene de equipamentos 

industriais; 

k) Orientar quanto aos aspectos de higiene pessoal dos 

funcionários, sua paramentação e procedimentos adotados no 

ambiente de trabalho; 

l) Manter rigoroso controle as câmaras de resfriamento e 
estocagem de produtos, monitorando periodicamente a temperatura das 
mesmas, mantendo seus registros; 

m) Adotar medidas preventivas e reparadoras a possíveis danos 
ao meio ambiente, provocados pelo estabelecimento; 



n) Estabelecer controle integrado de pragas e vetores; 
o) Estar inteirado dos aspectos técnicos e legais a que estão 

sujeitos esses estabelecimentos. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Decreto-lei 467/1969 - Dispõe sobre a fiscalização de produtos de uso 
veterinário e dos estabelecimentos que os fabricam. 

Decreto 1.662/1995 - Aprova o Regulamento de Fiscalização de 

Produtos de Uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e/ou 
Comerciem; 

Decreto 5.053/2004 - Rege o Regulamento de Fiscalização de Produtos 

de Uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e Comerciem. 
Portaria 74/1996 (MAPA) - Aprova os roteiros para elaboração de 

relatórios técnicos visando o registro de produtos: biológicos, farmacêuticos, 

farmoquímicos, e de higiene e/ou embelezamento de uso veterinário. 
Instrução Normativa (SDR/MAPA) 10/2001 - Proibição de 

importação, produção, comercialização e uso de substâncias naturais ou 

artificiais, com atividade anabolizante, ou mesmo outras dotadas dessa 

atividade, mas desprovidas de caráter hormonal, para fins de crescimento e 
ganho de peso em bovinos de abate. 

Instru ção Normativa (SDA/MAPA) 36/2002 - Disciplina o Comércio 

de produtos farmacêuticos que contenham substâncias sujeitas a controle 
oficial. 

Instrução Normativa (MAPA) 9/2003 - Proíbe a fabricação, a 

manipulação, o fracionamento, a comercialização, a importação e o uso dos 
princípios ativos cloranfenicol e nitrofuranos e os produtos que 

contenham estes princípios ativos, para uso veterinário e suscetível de 
emprego na alimentação de todos os animais e insetos. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 13/2003 - Aprova o Regulamento 

de Boas Práticas de Fabricação de Produtos de Uso Veterinário e o Glossário. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 11/2005  - Aprova o Regulamento 

Técnico para Registro e Fiscalização de Estabelecimentos que Manipulam 
Produtos de uso Veterinário. 

CARGA HORÁRIA:  

O RT deve permanecer no estabelecimento, enquanto estiver 



ocorrendo atividade industrial. 
 
 

19 INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS  

 

Estabelecimentos que industrializam, manipulam, beneficiam e/ou 

embalam produtos ou derivados do leite. 
 

Classificam-se em: 

19.1 USINAS DE BENEFICIAMENTO DE LEITE; 
19.2 FÁBRICAS DE LATICÍNIOS; 
19.3 POSTOS DE RESFRIAMENTO. 

 

Quando no exercício de suas funções o Responsável Técnico (RT) deve: 
a) Orientar na aquisição de matéria prima de boa qualidade e boa 

procedência; 
b) Estabelecer as condições mínimas de infra-estrutura e de higiene; 
c) Orientar a empresa quando da aquisição e emprego adequado de 

matéria prima, aditivos, desinfetantes, conservantes e embalagens legalmente 

aprovadas, bem como seu uso correto e legal; 
d) Facilitar a operacionalização da inspeção higiênico-sanitária e 

garantir a execução dos exames laboratoriais; 
e) Orientar quanto as condições de higiene das instalações, 

equipamentos e do pessoal; 

f) Recomendar cuidados higiênicos necessários na matéria prima; 
g) Implantar programa de controle e/ou combate de insetos e 

roedores; 
h) Identificar e orientar sobre os principais pontos críticos de 

contaminação dos produtos e do ambiente; 
i) Assumir a responsabilidade, no estabelecimento industrial, o RT 

sobre qualidade do produto em todos seus aspectos; 
j) Exigir rigoroso cumprimento dos memoriais descritivos quando da 

elaboração de um produto. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 1.283/1950 - Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária 



dos Produtos de Origem Animal. 
Lei Complementar Estadual/RN 31/1982 - (Código de Saúde do 

Estado do Rio Grande do Norte). 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Lei Estadual/RN 7.838/2000- Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

prevenção e do combate as doenças em animais domésticos de notificação 
obrigatória (Defesa Sanitária Animal.do RN). 

Decreto 1.255/1962 - Altera o Decreto 30.691/1952, que aprovou o 

regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal. 

Decreto Estadual/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de Defesa 

Sanitária Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 7.838/2000, (com 

alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001. 
Portaria (MAPA) 101/1993 - Oficializa os métodos analíticos 

para controle de produtos de origem animal. 
Instrução Normativa (MAPA) 42/199 - Controle de resíduos de 

produtos de origem animal. 
Instrução Normativa (MAPA) 51/2002 - Aprova os Regulamentos 

Técnicos de Produção, Identidade e Qualidade do Leite tipo A, do Leite tipo B, 

do Leite tipo C, do Leite Pasteurizado e do Leite Cru Refrigerado e o 
Regulamento Técnico da Coleta de Leite Cru Refrigerado e seu 
Transporte a Granel. 

Instrução Normativa (MAPA) 75/2003 - Aprova o Regulamento Técnico 

para Seleção, Projeto, Fabricação e Manutenção de Tanques Isotérmicos 

Destinados à Coleta e ao Transporte de Leite e Derivados Fluidos. 
Instrução Normativa (MAPA) 68/2006 - Oficializa os Métodos 

Analíticos Oficiais Físico-Químicos, para Controle de Leite e Produtos Lácteos, 

em conformidade com o anexo desta Instrução Normativa, determinando que 

sejam utilizados nos Laboratórios Nacionais Agropecuários. 
Legislação das Secretarias de Agricultura/Saúde/Vigilância 

Sanitária/Código de Postura e Normas Municipais. 
CARGA HORÁRIA:  

 

19.1 USINAS DE BENEFICIAMENTO DE LEITE: 
Até 2.000 Lt/dia                                     01 hora/dia 
De 2.001 à 15.000 Lt/dia                       02 horas/dia 



Acima de 15.001 Lt/dia                         03 horas/dia 
 

19.2 FÁBRICAS DE LATICÍNIOS: 
Até 1.000 Kg/dia                                     02 horas/dia 
De 1.001  à 3.000 Kg/dia                       03 horas/dia 
Acima de 3.001 Kg/dia                           04 horas/dia 

 

19.3 POSTOS DE RESFRIAMENTO 
Até 30.000 Lt/dia                                       02 horas/dia 
Acima de 30.000 Lt/dia                             03 horas/dia 

 

20 INDÚSTRIAS DE PELES E COUROS 
 

Quando no desempenho de suas atividades técnicas, o RT deve: 
 

a) Conhecer os aspectos técnicos e legais pertinentes a industria de 

peles e couros a que estão sujeitos estes estabelecimentos, sendo de sua 

responsabilidade as irregularidades atentadas pelos órgãos oficiais de 

fiscalização; 
 b) Ter conhecimento da qualidade e da origem da matéria prima; 

c) Ter conhecimento do estado sanitário dos produtos da matéria 
prima; 

d) Orientar quanto a aquisição dos produtos químicos utilizados 
na indústria; 

e) Orientar quanto ao controle e/ou combate de animais 

sinantrópicos; 
f) Acompanhar o destino dos efluentes industriais; 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ Normas especificas: 
Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 1.283/1950 - Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos 

Produtos de Origem Animal. 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980 e a Lei 6.902/1981. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 



"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei Estadual/RN 6.367/1993 - Institui o Plano Estadual de 

Recursos Hídricos. 
Lei Estadual/RN 6.908/1996 - Dispõe sobre a Política Estadual de 

Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gestão de 

Recursos Hídricos - SIGERH. 
Lei Complementar/RN 272/2004 - Regulamenta os artigos 150 e 154 

da Constituição Estadual, revoga as Leis Complementares Estaduais 140/1996, 

e 148/1996, dispõe sobre a Política e o Sistema Estadual do Meio Ambiente, 

as infrações e sanções administrativas ambientais, as unidades estaduais de 

conservação da natureza, institui medidas compensatórias ambientais. 
Resolução (MAPA) 15/2003 - Determina as Instruções Operacionais, 

constantes dos Anexos a serem utilizados pelos estabelecimentos industriais 

que transformem peles em couro (curtumes), das diversas espécies 

animais ou que tenham, entre outros objetivos, a obtenção de matéria 

prima destinada às indústrias produtoras de gelatina, na obtenção do 

relacionamento no DIPOA. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 02/2000  - Estabelece 
obrigatoriedade de Registro no SIPA dos estabelecimentos industriais que 
transformem peles em couros. 

CARGA HORÁRIA:  

12 (doze) horas semanais 
 

21 INDÚSTRIA E COMERCIALIZAÇÃO DE PESCADOS  

 

Estabelecimentos que industrializam, manipulam, beneficiam e/ou 

embalam produtos derivados da pesca. 
 

21.1 ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORES DE PESCADOS 
21.2 FÁBRICAS DE CONSERVAS DE PESCADOS 
21.3 ENTREPOSTOS PROCESSADORES DE PESCADOS 

 

Quando no desempenho de suas atividades técnicas, o RT deve: 

a) Orientar a empresa na aquisição de matéria prima de boa qualidade; 
b) Orientar a empresa na aquisição e utilização de aditivos, 

desinfetantes e embalagens, aprovados e registrados pelos órgãos  



competentes; 
c) Orientar quanto as condições de higiene das instalações, 

equipamentos e do pessoal; 
d)  treinar e formar pessoas envolvidas nas operações de 

transformação, manipulação, embalagem, armazenamento e transporte de 
produtos; 

e) Estabelecer as condições mínimas de infra-estrutura e higiênico-
sanitário; 

f) Orientar quanto aos cuidados com a qualidade do gelo utilizado no 
pescado, bem como do pescado embarcado; 

g) Orientar quanto a obtenção de pescados, crustáceos, moluscos, 

bivalves, univalves de locais de captura seguramente insetos de 

contaminação primárias e secundárias; 

h) Identificar e orientar sobre pontos críticos de contaminação 

dos produtos e do ambiente; 

i) Garantir o rigoroso cumprimento do memorial descritivo dos 

produtos processados; 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ especificas: 
Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a Fauna e Flora Silvestre. 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980 e a Lei 6.902/1981. 
Lei 7.889/1989 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos 

Produtos de Origem Animal 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

"Lei de Crimes Ambientais. 
Lei Estadual/RN 6.367/1993 - Institui o Plano Estadual de 

Recursos Hídricos. 
Lei Estadual/RN 6.679/1995 - Dispõe sobre a Política Florestal do 

Estado do Rio Grande do Norte. 
Lei Estadual/RN 6.908/1996 - Dispõe sobre a Política Estadual de 

Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos 



Hídricos - SIGERH. 
Lei Estadual/RN 6.950/1996 - Dispõe sobre o Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro. 
Lei Estadual/RN 7.871/2000 - Dispõe sobre o Zoneamento 

Ecológico-Econômico do Litoral Oriental do Rio Grande do Norte. 
Lei Complementar Estadual/RN 272/2004 - Regulamenta os 

artigos 150 e 154 da Constituição Estadual, revoga as Leis Complementares 

Estaduais 140/1996, e 148/1996, dispõe sobre a Política e o Sistema Estadual 

do Meio Ambiente, as infrações e sanções administrativas ambientais, as 

unidades estaduais de conservação da natureza, institui medidas 
compensatórias ambientais. 

Portaria (MAPA) 101/1993 - Aprova e oficializa os métodos 

analíticos para controle de produtos de origem animal. 

Portaria (IBAMA) 117/1997 - Normaliza a comercialização de 

animais vivos abatidos, produtos da fauna silvestre brasileira. 

Portaria (IBAMA) 118/1997 - Normaliza o funcionamento de criadouros 
de animais da fauna silvestre brasileira 

Portaria (MAPA) 185/1997 - Aprova o Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Peixe Fresco (Inteiro e eviscerado). 

Portaria 136/1998 (IBAMA) - Estabelece normas para registro de 
Aquicultura e Pesque-Pague. 

Instrução Normativa (MAPA) 42/1999 - Controle de resíduos de 
produtos de origem animal. 

Instrução Normativa (MAPA) 53/2003 - Aprova o Regulamento 

Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos. 
CARGA HORÁRIA:  

Até 5.000 Kg/dia                       01 hora/dia 
Acima de 5.000 Kg/dia             02 horas/dia 

 

22 LABORATÓRIO DE DIAGNÓSTICO E PRODUÇÃO DE BACTERINAS 

AUTÓGENAS 
 

O responsável Técnico, quando no exercício de suas funções, deve: 
a) Responder tecnicamente pelos exames executados; 
b) Ser responsável pelo ensaios (execução dos exames) e liberação final 

dos resultados na área técnica (inspeção final no setor técnico); 



c) Supervisionar/coordenar as atividades técnicas executadas; 

d) Executar atividades de análise clínica, baseada na sua qualificação, 
habilidade e treinamento; 

e) Participar ativamente da manutenção do sistema de gestão de 
qualidade; 

f) Fazer cumprir as normas internas de biossegurança; 
g) Fazer cumprir a política de qualidade no que se aplica ao seu cargo; 
h) Emitir e interpretar laudos; 
i) Corrigir e assinar os resultados dos exames; 

j) Realizar leitura em histopatologia; 

k) Realizar leitura de exames de AIE; 
l) Realizar leitura de exames de mormo; 
m) Realizar leitura de exames de brucelose; 
n) Realizar a seleção de cepas vacinais, supervisionar a sua 

produção e controlar a qualidade e a liberação final das vacinas 
autógenas; 

o) Realizar visitas técnicas; 
p) Coletar material em propriedades rurais, granjas, frigoríficos e 

indústrias para exames laboratoriais. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Portaria (SDA/MAPA) 190/1978 - Normas para a produção, controle 

e emprego de vacina contra a peste suína clássica. 
Portaria (SDA/MAPA) 228/1988 - Aprova as Instruções Referentes 

ao Controle da Produção e Comercialização de Vacinas e Soro anti-rábicos 
para uso veterinário. 

Portaria (SDA/MAPA) 64/1994 - Aprova as Instruções sobre 
Normas para Produção e Controle de Tuberculina PPD. 

Portaria (SDA/MAPA) 49/1997 - Aprova o Regulamento Técnico 

para Produção, Controle e Emprego de Vacinas contra o Carbúnculo 

Sintomático, Gangrena Gasosa, Enterotoxemia e Tétano. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 229/1998 - Autoriza o uso de Selo 

de Garantia nos frascos ampolas da vacina contra febre aftosa e determina 
outras providências. 

Instrução Normativa (SDA/MAPA) 23/2002 - Aprovar o Regulamento 

Técnico para Produção, Controle e Emprego de Vacinas Contra o Botulismo. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 69/2002 - Selagem para vacinas 



contra a raiva dos herbívoros. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 31/2003 - Aprova o Regulamento 

Técnico para Produção, Controle e Emprego de Vacinas Autógenas. 
Instrução Normativa (SDA/MAPA) 15/2004 - Aprova as Normas para 

produção e controle de qualidade da vacina contra a brucelose e antígenos 
para diagnóstico da brucelose. 

Resolução CFMV 831/06 - Dispõe o exercício da 

Responsabilidade Técnica pelos laboratórios, exames laboratoriais e emissão 

de laudos essenciais ao exercício da Medicina Veterinária. 

CARGA HORÁRIA:  

40 (quarenta) horas semanais 
 

23 MINHOCULTURA  
 

Estabelecimento que tem como objetivo especial a criação de minhocas 

com a finalidade de produção de húmus destinados a comercialização. 
 

No desempenho de suas funções, cabe o Responsável Técnico: 

a) Acompanhar a avaliação do projeto junto ao órgão ambiental; 
b) Orientar quanto ao ambiente natural ótimo para o desenvolvimento 

da criação; 
c) Manter a área da criação isenta de produtos químicos indesejáveis 

que venham a prejudicar a qualidade do húmus produzido; 

d) Orientar o proprietário na ocasião da aquisição dos animais a serem 

criados quanto a sua origem da matéria prima produzida bem como dos 
animais que venham a serem comercializados; 

e) Acompanhar o processo de manipulação de extração de produtos 
apoterápicos (lumbrofoedrina); 

f) Estar inteirado dos aspectos técnicos legais a que estão sujeitos 
esses estabelecimentos. 

 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a proteção a fauna. 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980 e a Lei 6.902/1981. 



Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Portaria (IBAMA) 118/1997- Normaliza o Funcionamento de 

Criadouros de Animais da Fauna Silvestre Brasileira. 

CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

24 PLANEJAMENTO, ASSESSORIA, CONSULTORIA VETERINÁRIA E/OU 

ZOOTÉCNICA  

 

Empresas de planejamento, assessoria, assistência técnica e 

crédito para a pecuária. 
 

No desempenho de suas funções, cabe o Responsável Técnico: 
a) Estar ciente de que, em alguns projetos agropecuários, há 

necessidade de trabalho interdisciplinar, o que determina uma 

coresponsabilidade com outros profissionais na elaboração e 

acompanhamento do projeto; 
b) Assessorar as empresas agropecuárias na elaboração e 

execução dos projetos, examinando todos os aspectos pertinentes, como: a 

viabilidade de execução econômica do projeto, os mecanismos de créditos, 

financiamentos e os recursos humanos para execução; 
c) Prestar assistência especializada na sua área de atuação 

profissional, durante o planejamento e execução do projeto ou o tempo de 
vigência do contrato firmado; 

d) Adotar medidas preventivas e reparadoras de possíveis danos 

ao meio ambiente provocados pela execução do projeto, orientando, 

adequadamente, todo pessoal envolvido em sua execução. 
e) Estar perfeitamente inteirado de todas as normas legais a que 

estão sujeitas as empresas de planejamento agropecuário, no 

desenvolvimento de suas atividades. 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻΥ 

Envolvem toda legislação pertinente a Medicina Veterinária e a 
Zootecnia. 



CARGA HORÁRIA:  

Conforme contrato entre as partes 
 

25   RASTREABILIDADE DE ANIMAIS  
 

Em decorrência das exigências de inúmeros países importadores 

de carne do Brasil, principalmente da União Européia, o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, regulamentou através de 

Instrução Normativa, os processos de monitoramento dos rebanhos bovinos e 

bubalinos em todo território nacional. 

Estas normas de rastreabilidade receberam a designação de SISBOV - 

Sistema Brasileiro de Identificação e Certificação de Origem Bovina e Bubalina. 

é um conjunto de ações, medidas e procedimentos adotados para caracterizar 

a origem, o estado sanitário, a produção e a produtividade da bovinocultura e 

bubalinoculturas nacionais, bem como a segurança dos alimentos 

provenientes de suas explorações, do nascimento ao abate dos animais. Tem 

por principal objetivo conhecer e garantir a origem da carne produzida, 

identificando, registrando e monitorando, individualmente, todos os bovinos 
e bubalinos nascidos no Brasil ou importados. 

A base de dados será nacional e terá caráter oficial, ficando o 

gerenciamento de suas informações a cargo da SDA/MAPA e a 

responsabilidade técnico-operacional de informática por conta da 

CMI/SPOA/MAPA. Deverá conter informações atualizadas de animais, 

propriedades rurais e agroindustriais, todos identificados, registrados e 
cadastrados no SISBOV pelas entidades credenciadas. 

As entidades certificadoras credenciadas, as propriedades rurais e as 

agroindustriais identificadas e registradas no SISBOV que não cumprirem as 

regras estabelecidas pelo MAPA, responderão civil e criminalmente pelos seus 

atos, podendo as penalidades variar desde a simples advertência até a 

cassação temporária ou definitiva do credenciamento. 
Podem se inscrever como entidades certificadoras das organizações 

governamentais ou privadas que apos o credenciamento serão responsáveis 

pela manutenção de bancos de dados com a caracterização das 

propriedades, seleção e identificação dos animais para efeito registro e 

inserção dos dados individuais de cada animal no SISBOV, bem como pelas 



demais atividades relativas ao processo de rastreabilidade animal 

implantado no país. 
 

No desempenho de suas funções compete ao Responsável 

Técnico (RT): 

a) Supervisionar as atividades de identificação e registro das 
propriedades e dos animais junto ao Cadastro Nacional do SISBOV, assim 
como controle operacional dessas etapas; 

b) Fiscalizar as atividades de monitoramento nas propriedades 

cadastradas bem como o respectivo sistema de registro, informatizado ou 
não; 

c) Fazer cumprir os seguintes requisitos para cadastramento no 
SISBOV: 

 ω vǳŜ ƻ ǇǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻ ŎƻƳǇǊƻǾŜ ŀ /ŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǊŀΣ ŘŜ ǉǳŜ ŦƻǊƳŀ 
documental, a origem dos bovinos e bubalinos; 

ω vǳŜ ƻǎ ŀƴƛƳŀƛǎ ǘŜƴƘŀƳ ǇŜǊƳŀƴŜŎƛŘƻ ƴŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜ 
identificação por um período mínimo de 40 (quarenta) dias, quando 

destinado ao abate; 
ω vǳŜ ŀ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǊŀ ǎŜƧŀ ŀ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ ǾŀƭƛŘŀœńƻ Řƻ 
processo; 
ω vǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ōƻǾƛƴƻǎ Ŝ ōǳōŀƭƛƴƻǎ ƴŀǎŎƛŘƻǎ ƴƻǎ ǊŜōŀƴƘƻǎ 

identificados sejam obrigatoriamente incluídos no programa; 
ω vǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ōƻǾƛƴƻǎ e bubalinos importados sejam 

identificados conforme determinação do Departamento de Defesa animal - 
DDA/SDA/MAPA; 

ω CƛǎŎŀƭƛȊŀǊ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ƴŀ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀção 

dos bovinos e bubalinos nas propriedades rurais incluídas no programa de 

certificação de origem, assim como controle do trânsito interno/externo, os 

programas sanitários e os sistemas de produção. 
 

* Observação: O Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA, estabelecerá os procedimentos de auditoria, visando 

assegurar a correta avaliação quanto ao cumprimento das metas e objetivos 

inseridos no SISBOV, particularmente as questões de certificação. 
 



ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Instrução Normativa (MAPA) 17/2006 - Estabelece a Norma 

Operacional do Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Bovinos e 

Bubalinos (SISBOV), constante do Anexo I, aplicável a todas as fases da 

produção, transformação, distribuição e dos serviços agropecuários. 
Instrução Normativa (MAPA) 30/2007- Estabelece a norma 

operacional do serviço de rastreabilidade da cadeia produtiva de bovinos e 
bubalinos (SISBOV). 

CARGA HORÁRIA:  

Período integral 
 

26    SERICICULTURA  
 

O Responsável Técnico pelos estabelecimentos, que se dedicam a 

produção e ao comércio de ovos, larvas e casulos do bicho da seda, quando 

no exercício de suas funções, deve: 

a) Orientar os funcionários envolvidos na questão sanitária da empresa 
sobre os aspectos higiênico-sanitários, manipulação de fômites, etc., pois, em 
ultima análise, é co-responsável pela quantidade dos trabalhos nestes 
locais 

b) Orientar o adequado destino adequado para larvas e ovos 
contaminados, bem como para os restos de cultura e criações (camas de 
criação,etc.), que possam provocar contaminações e/ou disseminações de 
doenças; 

c) Assessorar tecnicamente a direção do estabelecimento quanto as 
exigências sanitárias emanadas dos órgãos oficiais, para o cumprimento da 
legislação pertinente e seu regular funcionamento; 

d) Informar os produtores quanto ao riscos possíveis de contaminação 

da espécie, a fim de obter a melhor higiene possível na manipulação dos 
casulos; 

e) Estar perfeitamente inteirado sobre a origem, mecanismo de ação, 

validade e poder residual dos desinfetantes e demais produtos químicos 
utilizados pela empresa. 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a Fauna e Flora Silvestre. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 



derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 
"Lei de Crimes Ambientais". 
Portaria (IBAMA) 118/1997  - Normalizar o funcionamento de 

criadouros de animais da fauna silvestre brasileira. 
CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

27   SUINOCULTURA  
 

Granjas GRSC (Granjas de Reprodutores Suídeos Certificadas) e 

outras empresas rurais que tem como objetivo básico a produção de suínos, 

tanto de reprodutores machos e fêmeas para reposição, quanto na 

produção de cria, recria e engorda. 
 

Compete ao Responsável Técnico: 
a) Gerenciar o estabelecimento rural; 
b) Representar a granja junto ao serviço oficial para prestação de 

informações pertinentes; 
c) Planejar e executar projetos de construções rurais específicos a 

produção animal; 
d) Responsabilizar-se pelo ingresso de suínos e outros elementos 

de multiplicação animal na granja; 
e) Manter registro de todos os dados relativos a produção, no que 

se refere ao manejo zoossanitários e reprodutivos do rebanho; 
f) Assegurar um efetivo programa de limpeza e desinfecção, de 

biossegurança, de controle de roedores, de vacinação e de monitoria 

sanitária, cujo objetivo é a manutenção da saúde do rebanho; 
g) Realizar periodicamente, exames laboratoriais e provas 

diagnósticas para: Peste Suína Clássica, Doença de Aujeszky, Brucelose, 
Tuberculose, Leptospirose, Sarna e demais patologias, segundo critérios do 
Ministério da Agricultura e Abastecimento; 

h) Assegurar o encaminhamento de material para exames 
laboratoriais em estabelecimento oficiais e/ou autorizados; 

i) Assegurar o isolamento da granja de possíveis contatos 

externos e/ou com outros animais domésticos; 

j) Assegurar a higiene das instalações e adjacências; 
k) Manter controle rigoroso de acesso de pessoas e veículos ao interior 



da granja; 
l) Manter controle permanente sobre fossas sépticas e/ou fornos 

crematórios; 
m) Proporcionar controle sobre as águas de abastecimento eservidas; 
n) Assegurar um controle rigoroso na coleta e tratamento/utilização dos 

dejetos, seguindo determinação da legislação ambiental vigente; 
o) Destacar a responsabilidade civil e ambiental da adoção 

oupermanência de empreendimentos em área de preservação permanente; 
p) Dar orientações sobre o destino adequado dos vasilhames de 

medicamentos, embalagens e animais mortos; 
 

ω wŜƎǳƭŀmentos e Normas especificas: 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980 e a Lei 6.902/1981. 

Lei 11.504/1996 - Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal. 
Lei 9.433/1997 - Institui a política nacional de recursos hídricos. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 
 

"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei Estadual/RN 6.908/1996 - Dispõe sobre a Política Estadual de 

Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Hídricos - SIGERH. 

Instrução Normativa (MAPA) 47/2004 - Aprova o Regulamento Técnico 

de Programa Nacional de Sanidade Suídea - PNSS, na forma do anexo a esta 
Instrução Normativa. 

Instrução Normativa (MAPA) 18/2006 - Aprova o modelo da Guia de 

Trânsito Animal (GTA) a ser utilizado em todo o território nacional para o 

trânsito de animais vivos, ovos férteis e outros materiais de multiplicação 
animal. 

Instrução Normativa (MAPA) 15/2006 - Estabelece as normas 

para habilitação de Médicos Veterinários sem vínculo com a Administração 

Federal para emissão de Guias de Trânsito Animal - GTA. 

CARGA HORÁRIA:  

Mínimo de 06 (seis) horas semanais 
 

28 SUPERMERCADOS E SIMILARES 



 

Estabelecimentos que comercializam, manipulam e/ou embalam 

produtos de origem animal e seus derivados ou comercializam produtos 

veterinários. estão registrados no CRMV-RN por serem estabelecimentos que 

realizam: comércio de carne embalada, comércio de produtos de origem 

animal e comércio de produtos veterinários. 

Quando no desempenho de suas funções, o Responsável Técnico 
(RT) deve: 

a) Orientar aquisição de produtos originários de estabelecimentos 
com inspeção Sanitária Oficial; 

b) Definir critérios e procedimentos necessários para aceitação de 
produtos e embalagens; 

c) Exigir condições higiênico-sanitárias das instalações e 
equipamentos; 

d) Orientar quanto aos aspectos tecnológicos na manipulação de 

produtos de origem animal e outros alimentos, bem como seu 

armazenamento; 
e) Estabelecer programa de controle de boas práticas de produção 

e/ou armazenamento e de prestação de serviços, mantendo sob rigoroso 
controle câmaras de resfriamento e estocagem de produtos de origem animal 
e outros alimentos, monitorando periodicamente a temperatura dessas 
câmaras; 

f) Estabelecer programa integrado de controle de pragas; 
g) Definir critérios e procedimentos necessários para aquisição e 

uso de sanitizantes, embalagens e produtos, que devem ser registrados e 
autorizados pelos órgãos competentes; 

h) Identificar e orientar sobre os pontos críticos de contaminação 

dos produtos e ambiente; 

i) Seguir as instruções preconizadas para Responsável Técnico em 

Casas Agropecuárias, Pet Shops, etc., quando o estabelecimento 

comercializar produtos de uso veterinário; 
 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 1.283/1950 - Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos 

Produtos de Origem Animal. 
Lei 6.198/1974 - Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização obrigatória 



dos produtos destinados à alimentação animal. 
Lei 7.889/1989 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial 

dos Produtos de Origem Animal. 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
Lei 9.67/1998 - Altera dispositivos do Capitulo III do Código Penal 

(adulteração de produto alimentício considerado crime hediondo). 
Decreto 1.255/1962 - Altera o Decreto 30.691/1952. 
Decreto 5.053/2004 - Rege o Regulamento de Fiscalização de Produtos 

de uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e Comerciem. 
Portaria (MAPA) 304/1996 - Os estabelecimentos de abate de 

bovinos, bubalinos e suínos, somente poderão entregar carnes e miúdos, para 

comercialização, com temperatura de até 7 (sete) graus centígrados. 
CARGA HORÁRIA:  

A carga horária mínima deve ser de 01 a 02 horas dia, a depender da 
dimensão do estabelecimento 

 

29 VAQUEJADA, CAVALGADA E HIPISMO  
 

Quando no exercício de suas funções o RT, deve: 

a) Certificar-se de que todos animais presentes no recinto do evento 

estejam acompanhados dos exames e atestados exigidos pelos órgãos de 
Defesa Sanitária; 

b) Avaliar os animais sobre suas condições de saúde, ausência de 
ectoparasitos, entre outras; 

c) Interferir, no sentido de solucionar irregularidades que constar, 

observando rigorosa ética e, quando necessário, dar conhecimento destas 

irregularidades aos representantes dos órgãos oficiais de fiscalização 

sanitária; 

d) Participar da elaboração do Regulamento do evento, fazendo 
dele constar as normas sanitárias oficiais; 

e) Participar da comissão de Defesa Sanitária Animal; 
f) Orientar os organizadores do evento sobre todos os 

procedimentos técnicos e legais exigidos, para que os participantes 
procedam corretamente; 

g) Estar obrigatoriamente, presente no local durante a realização 
do evento; 

h) Exercer a Defesa Sanitária Animal quando, em caráter 



supletivo, for designado para esta função pelos órgãos oficiais; 
i) Orientar a construção do parque de vaquejada e/ou hípica, 

assim como a instalação; 
j) Garantir a disponibilidade, pelo estabelecimento, de água 

potável, e dos equipamentos indispensáveis; 
k) Levar ao conhecimento do CRMV-RN, quando da detecção de 

resultados de exames e certificados que não coadunam com a veracidade 
dos fatos; 

l) Promover treinamento do pessoal envolvido com o manejo dos 
animais em todos os aspectos, a fim de garantir a segurança da população 
(visitantes), dos participantes, dos funcionários e dos animais; 

m) Prestar atendimento ao público; 
n) Realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e preventivos em todos 

os animais da vaquejada e/ou hípica; 
ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 
Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

 

"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei 10.519/2002 - Dispõe sobre a promoção e a fiscalização da 

defesa sanitária animal quando da realização de rodeio. 
Portaria (MAPA) 9/1970 - Aprova as Normas reguladoras da 

aceitação, pelo Ministério da Agricultura, de atestados zoossanitários 

firmados por Médicos Veterinários sem vínculo com o serviço público. 

Portaria (MAPA) 200/1981  - Inclui a AIE na relação de doenças 

passíveis de aplicação de medidas de defesa sanitária animal (Decreto 

24.548/1934). 

Portaria (MAPA) 84/1992 - Aprova as normas de credenciamento e 
monitoramento de laboratórios de AIE. 

Portaria (MAPA) 108/1993 - Aprova as normas a serem 
observadas para a realização de exposições e feiras agropecuárias, 
leilões de animais e para a formação de Colégio de Jurados das 
Associações encarregadas da execução dos Serviços de Registro 
Genealógico. 

Portaria (MAPA) 162/1994  - Aprova as normas sobre a fiscalização 



e o controle zoossanitário das exposições, feiras, leilões e outras 
aglomerações de animais. 

Instrução Normativa (MAPA) 24/2004 - Aprova as normas para o 
controle e a erradicação do mormo. 

Instrução Normativa (MAPA) 45/2004 - Aprova as normas para a 
prevenção e o controle da AIE. 

Instrução Normativa (MAPA) 18/2006 - Aprova o modelo da 
Guia de Trânsito Animal (GTA) a ser utilizado em todo o território 
nacional para o trânsito de animais vivos, ovos férteis e outros 
materiais de multiplicação animal. 

Instrução Normativa (MAPA) 15/2006 - Estabelece as normas 
para habilitação de Médicos Veterinários sem vínculo com a 
Administração Federal para emissão de Guias de Trânsito Animal - GTA. 

Instrução Normativa (MAPA) 17/2008 - Institui o Programa 
Nacional de Sanidade dos Equídeos, no âmbito do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

CARGA HORÁRIA:  

Conforme programação do evento. 
 

30 ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, CRIATÓRIOS DE 

ANIMAIS SILVESTRES E EXÓTICOS E OUTROS  
 

30.1 ZOOLÓGICOS (PARA VISITAÇÃO PÚBLICA) 
30.2 CRIATÓRIOS CONSERVACIONISTAS 
30.3 CRIATÓRIOS CIENTÍFICOS 
30.4 CRIATÓRIOS COMERCIAIS (PACA, JACARÉ, CAPIVARA, ETC.) 
30.5 ASSOCIAÇÕES ORNITOLÓGICAS 
 

Quanto no desempenho de suas funções técnicas, o RT deve: 
a) Assistir o Projeto aprovado pelo IBAMA, exigindo o cumprimento de 

todas as suas etapas; 
b) Orientar o manejo adequado para cada espécie, garantindo o bem 

estar animal; 
c) Garantir a profilaxia dos animais e a higiene das instalações; 
d) Realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e preventivos em todos os 

animais do zoológico; 
e) Necropsiar todos os animais mortos no zoológico; 



f) Avaliar periodicamente, a qualidade da água para abastecimento dos 
animais e para consumo humano no estabelecimento; 

g) Proceder, responder ou fazer cumprir todos os atos que envolvam 
adequada captura e contenção de animais silvestres por meios 
químicos (sedação, tranquilização e anestesia) e/ou físico; 

h) Orientar a adequação e manutenção das instalações; 
i) Promover treinamento do pessoal envolvido com o manejo dos 

animais em todos seus aspectos, a fim de garantir a segurança da população 
(visitantes), dos funcionários e dos animais; 

j) Manter os funcionários envolvidos, cientes do risco de acidentes 

e zoonoses, além da preocupação com a higiene e profilaxia individual; 
k) Realizar atividades educacionais; 
l) Prestar atendimento ao público; 
m) Estar ciente e cumprir a legislação pertinente em vigência na 

sua área de atuação; 
n) Acatar e fazer cumprir as normas e legislação pertinentes a sua 

área de atuação, agindo de forma integrada com os profissionais que 
exercem a fiscalização. 

ω wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ bƻǊƳŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎΥ 

Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a Fauna e Flora Silvestre. 
Lei 7.173/1983 - Dispõe sobre o Estabelecimento e 

Funcionamento de Jardins Zoológicos. 

Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

"Lei de Crimes Ambientais". 
Resolução CONAMA 394/2007 - "Estabelece os critérios para a 

determinação de espécies silvestres a serem criadas e comercializadas como 
animais de estimação" - 

Resolução CONAMA 384/2006 - "Disciplina a concessão de depósito 
doméstico provisório de animais silvestres apreendidos. 

Resolução CFMV 829/2006 - Disciplina atendimento Médico 

Veterinário a animais silvestres/selvagens. 
CARGA HORÁRIA:  

Zoológicos (para visitação pública) - carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas semanais. 



Criatórios conservacionistas/Criatórios científicos/Criatórios comerciais 

(paca, jacaré, capivara, etc.)/Associação ornitológicas - 06 (seis) horas 
semanais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

CAPÍTULO III  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO DE INTERESSE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

 

1 LEIS FEDERAIS  
 

Lei 569/1948 - Estabelece Medidas de Defesa Sanitária Animal. 
Lei 1.283/1950 - Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos 

Produtos de Origem Animal. 
Lei 4.736/1965 - Dispõe sobre a Inspeção e Fiscalização de ingredientes, 

alimentos e produtos destinados a alimentação animal. 
Lei 4.950-A/1966 - Dispõe sobre a Remuneração de Profissionais 

Diplomados em Engenharia Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária. 
Lei 5.197/1967 - Dispõe sobre a Fauna e Flora Silvestre. 
Lei 5.517/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Medico 

Veterinário. 
Lei 5.550/1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão do Zootecnista. 
Lei 6.198/1974 - Dispõe sobre a Inspeção e a Fiscalização obrigatória 

dos produtos destinados à alimentação animal. 
Lei 6.839/1980 - Dispõe sobre o Registro de Empresas nas Entidades 

Fiscalizadoras do exercício de Profissões. 
Lei 7.889/1989 - Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos 

Produtos de Origem Animal, e da outras providências. 
Lei 7.804/1989 - Altera a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, a Lei 7.735/1989, a Lei 6.803/1980, e a Lei 6.902/1981. 
Lei 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Lei 11.504/1996 - Dispõe sobre Defesa Sanitária Animal. 
Lei 9.433/1997 - Institui a política nacional de recursos hídricos. 
Lei 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

 

"Lei de Crimes Ambientais". 
Lei 9.782/1999 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

2 LEIS ESTADUAIS 

 

Lei Complementar/RN 31/1982 - (Código de Saúde do Estado do 

Rio Grande do Norte). 



Lei 6.367/1993/RN - Institui o Plano Estadual de Recursos Hídricos. 
Lei 6.679/1995/RN - Dispõe sobre a Política Florestal do Estado do Rio 

Grande do Norte. 
Lei 6.908/1996/RN - Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 

Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos - 
SIGERH. 

Lei 6.950/1996/RN - Dispõe sobre o Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro. 

Lei 7.838/2000/RN - Dispõe sobre a obrigatoriedade da prevenção 

e do combate as doenças em animais domésticos de notificação obrigatória 
(Defesa Sanitária Animal.do RN). 

Lei 7.871/2000/RN - Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico Econômico 
do Litoral Oriental do Rio Grande do Norte. 

Lei Complementar/RN 272/2004 - Regulamenta os artigos 150 e 154 

da Constituição Estadual, revoga as Leis Complementares Estaduais 140/1996, 

e 148/1996, dispõe sobre a Política e o Sistema Estadual do Meio Ambiente, 

as infrações e sanções administrativas ambientais, as unidades estaduais de 

conservação da natureza, institui medidas compensatórias ambientais. 
Lei Complementar/RN 336/2006 - Altera a Lei Complementar 

Estadual 272/2004. 
 
 

3 DECRETOS FEDERAIS 

 

Decreto Lei 467/1969 - Estabelece a Obrigatoriedade da 
Fiscalização da Indústria e Comércio de Produtos de uso Veterinário. 

Decreto 27.932/1950 - Aprova o Regulamento para aplicação de 

Medidas de Defesa Sanitária Animal. 

Decreto 1.255/1962 - Altera o Decreto 30.691/1952, que aprovou o 

regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal. 

Decreto 64.704/1969 - Aprova o Regulamento do Exercício da Profissão 

de Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária. 
Decreto 69.134/1971 - Dispõe sobre o registro das entidades que 

menciona no Conselho de Medicina Veterinária. 
Decreto 1.662/1995 - Aprova o Regulamento de Fiscalização de 



Produtos de uso Veterinário e dos estabelecimentos que os fabriquem e/ou 
comercializem. 

Decreto 5.053/2004 - Rege o Regulamento de Fiscalização de Produtos 

de uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem e Comerciem. 
 
 

4 DECRETOS ESTADUAIS 

 

Decreto/RN 8.739/1983 - Regulamenta a Lei Complementar 31/1982, 

que institui o Código Estadual de Saúde. 

Decreto/RN 15.316/2001 - Aprova o Regulamento de Defesa Sanitária 

Animal do Estado, cuja política está definida na Lei 7.838/2000, (com 
alterações estabelecidas pelo Decreto 15.835/2001. 

 

5 RESOLUÇÕES 

 

Resolução CFMV 413/1982 - Aprova o Código de Ética do 

Zootecnista. 
Resolução CFMV 582/1991 - Dispõe sobre responsabilidade 

profissional (técnica). 
Resolução CFMV 592/1992 - Enquadra as entidades obrigadas a 

registro na Autarquia. 
Resolução CFMV 722/2002 - Aprova o Código de Ética do Médico 

Veterinário. 
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Anexo 01 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 02 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
Serviços, celebrado por um lado pela 
Empresa...................................................................... com registro no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte 
sob n°............localizada na (cidade), RN, neste ato representada por seu Sócio 
(ou Diretor), Sr. ..........................................(naturalidade), (estado civil), 
(profissão), portador do CPF:......................................e do RG:........................... 

de agora em diante denominada CONTRATANTE e, de outro lado o(a) 
Sr.(a)........................................................................................................... 
(naturalidade), (estado civil), (profissão), portador do 

CPF:......................................e do RG:.............................., residente na 
rua..............................................cidade........................................ 
Estado......... devidamente insrito(a) no CRMV-RN sob nº................... 

cognominado(a) CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as 
seguintes disposições: 
 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do(a) 

Contratado(a) Contrante, visando prestar assessoramento dentro de sua área de 
atuação profissional na qualidade de Responsável Técnico de acordo com o 

Manual de Orientação e Procedimentos do Responsável Técnico do CRMV-
RN. 
 

Cláusula Segunda: O(A) Contratado(a) prestará carga horária semanal 

de ....... hora(s),e mensal de ............ horas. 
 

Cláusula Terceira: O presente Contrato vigerá pelo período máximo de 01 
(um) ano, renovado por quantos periodos sejam necessários, com 

vencimento sempre em 31 de março, iniciando em...../...../..... 
 

Cláusula Quarta: Fica estipulado o valor de....................salário(s) mínimo(s) 

mensal(is), a título de remuneração ao (à) Contratado(a), sendo a mesma paga 
pela Contratante até o dia..........do mês. 
 

Cláusula Quinta: A Contratante propiciará todas as condições para o bom 

desempenho do(a) Contratado(a). 
 



Cláusula Sexta: O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 

partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao distrato. 

 

Parágrafo Único: A Empresa apenas poderá distratar o presente Contrato se 

estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do 
Responsável Técnico. 

 

Cláusula Sétima: Caso sobrevenham pendências a título de honorários 
devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do 
contrato, estipulam as partes de comum acordo que o contrato terá 
direito a uma multa equivalente a .......% podendo o profissional 
executar o Contratante, como se fora título executivo e extrajudicial, na 
forma do Art. 585 Inc. II do Código de Pocesso Civil. 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato, para que seja reconhecido pela 

entidade fiscalizadora do exercício profissional, terá de ser submetido à 

apreciação da Plenária do Conselho Regional de Medicina Veterinária 

do Estado do Rio Grande do Norte (CRMV-RN). 
 

Cláusula Nona: Elegem o Foro da Comarca de.................................para 

dirimir eventuais litígios acerca do contrato. E por estarem justos e 

contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 
 

(cidade), (data) de (mês) de (ano). 
 

(com firma reconhecida) 
Contratado (carimbo) 
 

(com firma reconhecida) 
Contratante (carimbo) 

 

Testemunhas: 
.............................................. 
.............................................. 



Anexo 03 - TABELA DE HONORÁRIOS  

 

Honorários mínimos a serem cobrados sobre a atividade de 
Responsável Técnico. (Lei 4.950-A/1966). 
 
 

Para 06 horas semanais                                  1,2 salários mínimos 

 

Para 12 horas semanais                                  2,4 salários mínimos 
 

Para 18 horas semanais                                  3,6 salários mínimos 
 

Para 24 horas semanais                                  4,8 salários mínimos 
 

Para 30 horas semanais                                  6,0 salários mínimos 
 

Para 36 horas semanais                                  7,2 salários mínimos 
 

Para 40 horas semanais                                  8,0 salários mínimos 
 

Para 48 horas semanais                                  9,2 salários mínimos 

 

Observação: Analisando os termos da Lei 4.950-A/66, que trata do salário 

mínimo profissional, o CRMV-RN procedeu cálculos que indicam a 
remuneração mínima com o objetivo de orientar os profissionais: 
considerando-se os encargos sociais (INSS, FGTS, 13º, férias, etc.), tal 
remuneração para 06 (seis) horas semanais deveria ser 1,6 salários 
mínimos mensais. Entretanto, levando-se em conta a situação econômica da 

nossa região, admite-se a remuneração mínima conforme a tabela. 
 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 04 - TERMO DE CONSTATAÇÃO E RECOMENDAÇÃO  

 

 

 

EMPRESA (nome e CRMV-RN):........................................................... 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:.................................................................... 
 

Data:......./......./....... 
 

IRREGULARIDADES CONSTATADAS: 
 
 
 
 
 
 
 

RECOMENDAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 

PRAZO PARA SOLUCIONAR AS IRREGULARIDADES: 
 
 
 
 
 

(Assinatura e carimbo do RT)           (assinatura do Proprietário ou 

Gerente) 
 
 

OBS: 1ª via da empresa, 2ª via do profissional. 
 

(quando necessário remeter ao CRMV-RN, laudo informativo). 
 

 

 



Anexo 05 - LAUDO INFORMATIVO  

Ilmº Sr. 
Presidente do CRMV-RN 
Natal-RN 
 
 

Eu,...........................................................................................(Médico 
Veterinário ou Zotecnista), CRMV-RN............... exercendo as funções 
de Resposável Técnico (RT), na empresa, .................................... CRMV- 

RN.............. CNPJ...................................... constatei irregularidade(s) 
que passo a relatar: ............................................................................... 
.................................................................................................................... 
Entendo que a(s) irregularidade(s) constada(s) fere(m) os dispositivos legais, 

regulamentares e à ética profissional, desta forma, cumpre-me o dever de informar 

isentando, o envolvimento de meu nome profissional quanto a essa atitude 
que considero irregular. 
 

A Vossa consideração 
 
 

(cidade), (data) de (mês) de (ano). 
 
 

Assinatura e carimbo do RT) 
 
 

OBS: 1ª via para o CRMV-RN, 2ª via do profissional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 06 - TERMO DE BAIXA DA ANOTAÇÃO DE  

RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

Ilmº Sr. Presidente do CRMV-RN, solicito de V. Sª. dar baixa na(s) 
empresa(s) da minha Responsabilidade Técnica anotada(s) nesse CRMV- 

RN, pelo(s) motivo(s) que segue(m): 
 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 

............................................................................................................ 
 
 

Empresa:........................................................................................ 
 

Endereço:....................................................................................... 
 

Cidade:........................................................................................... 
 

CRMV-RN............................. 
 

Data da baixa:............../.................../.................... 
 
 
 
 

Local e data da comunicação 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo do RT) 
 
 
 
 
Obs: Comunicação obrigatória no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da 
data da baixa. 
 

 

 



Anexo 07 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE PESSOA  

JURÍDICA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


